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Comissão Permanente de Contratação 

Nova Avenida Ceará, 933 - Bairro Jardim Alah - Rio Branco-AC - CEP 69915-526 

Telefone: (68) 3227-1313/3227-5777 - www.crmac.org.br 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 04/2024/CRM-AC 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

PROCESSO Nº 24.1.000000534-0 

 

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ACRE, doravante 

denominado CRM-AC, através de Pregoeiro Oficial, designada através da PORTARIA 

CRM-AC Nº 24 DE 13 DE MARÇO DE 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 

52, Seção 2 de 15 de março de 2024, torna público para conhecimento dos 

interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL, sob o de execução será de forma indireta, sob o regime 

de empreitada por preço global, para contratação do objeto especificado na seção II, 

mediante as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus 

anexos, que se subordinam às normas gerais da Lei nº 14.133/2021 e Lei 

Complementar nº 123/2006 e alterações, observadas as alterações posteriores 

introduzidas nos referidos diplomas normativos. 

 

Data da Sessão: 04/07/2024 

 

Horário: 11h00min (horário de Brasília) 

 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br  

 

Código da UASG: 389162 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa de engenharia ou 

arquitetura especializada e habilitada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

REFORMA GERAL PARA MODERNIZAÇÃO E ADEQUAÇÃO DO LAYOUT da 

Sede do Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. A licitação será realizada por item.  

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Conselho para o exercício de 2024, 

na classificação abaixo: 

 

2.1.1. Natureza de Despesa: 6.2.2.1.2.44.90.51.002 – Obras em Andamento; 

 

2.1.2. Fonte: Conselho Federal de Medicina (Convênio). 

 

3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA “COMPRASNET” E SICAF 

 

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico “Comprasnet”, os interessados em participar 

da licitação deverão estar devidamente cadastrados no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores (SICAF) e dispor de chave de identificação e senha 

pessoal (intransferível) que poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 

salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou em virtude de seu 

descadastramento perante o SICAF.  

 

3.2. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite 

a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica.  

 

3.2.1. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil e deverá 

observar os procedimentos de Cadastramento das licitantes junto ao SIACF, deverão 

observar o disposto na Instrução Normativa MPDG nº. 3/2018.  

 

3.2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

 

3.2.3. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação.  

 

3.3. A perda de senha ou quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 

ao provedor do sistema eletrônico, para imediato bloqueio de acesso.  
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3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão.  

 

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, atenderem a todas as exigências 

constantes do presente Edital e seus Anexos, e que estejam previamente 

credenciados no “Comprasnet”, no endereço www.comprasnet.gov.br, bem como 

possuírem registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF.  

 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.  

 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:  

 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente;  

 

4.2.2. Enquadrados como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – 

OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº. 746/2014-TCU-Plenário);  

 

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

 

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº. 14.133, de 

2021;  

 

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução 

ou liquidação;  

 

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  
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4.2.7. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

 

4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº. 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49;  

 

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;  

 

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  

 

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº. 2, de 16 de setembro de 2009;  

 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal;  

 

4.3.8. Que o serviço é prestado por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  
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4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação. 

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 

 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 

e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 
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6. DO PREENCHIMENTO DAS PROPOSTAS 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

6.1.1. Valor unitário e total do item. 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

CONTRATADA. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

 

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários.  

 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou 

CONTRATADA apresentar ao Pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, 

comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem 

anterior. 

 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

 

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 

se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 

termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

6.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas. 

 

6.11.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 

União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura 

de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa CONTRATADA ao pagamento dos prejuízos ao erário, 

caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

Contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem especificações 

técnicas contidas no Termo de Referência.  

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances.  

 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o 

Pregoeiro e os licitantes.  
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.  

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado no sistema.  

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser o valor de R$ 10,00 (dez reais).  

 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações.  

 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente.  

 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço.  

 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido 

neste Edital e seus anexos.  

 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto.  

 

7.23. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 

5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no subitem anterior.  

 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
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subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60, § 1º, da Lei nº. 14.133, de 2021. 

 

7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas.  

 

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

 

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes.  

 

7.27.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, sob 

pena de desclassificação.  

 

7.27.3. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade dos valores em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no parágrafo único do artigo 7º e no § 9º do artigo 26 do Decreto 

nº 10.024/2019.  

 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar valor final 

superior ao máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor 

do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  
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8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente valores global ou unitários, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 

da remuneração.  

 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita.  

 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  

 

8.5.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

8.5.1.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio 

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

 

8.5.1.1.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 

impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o 

caso. 

 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 
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8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 

de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 

Edital.  

 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 

à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

 

8.10. Será DESCLASSIFICADA a proposta que:  

 

a. Contenha vícios ou ilegalidades; e/ou  

 

b. Seja omissa e/ou apresente especificações conflitantes com as exigidas neste 

Edital e/ou nos seus Anexos; e/ou  

 

c. Mantenha preço(s) unitário(s), total(is) e/ou global(is) final(is) superior(s) ao(s) 

estimado(s)/máximo(s) definido(s) pelo CRM-AC e que se mostre(m) superior(es) 

ao(s) praticado(s) no mercado; e/ou  

 

d. Apresente preço que seja manifestamente inexequível; e/ou  

 

e. Deixe de encaminhar a documentação solicitada pelo Pregoeiro e/ou exigida pelo 

Edital.  

 

8.11. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 

indicada nesta seção, será desclassificada e SUJEITAR-SE-Á ÀS SANÇÕES 

PREVISTAS NESTE EDITAL.  

 

8.12. Considera-se preço manifestamente inexequível aquele que, 

comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos decorrentes da 

contratação ou que não venha a ter demonstrada a sua viabilidade por meio de 
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documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes 

com os de mercado do objeto deste Pregão.  

 

8.13. Se houver indícios de sobrepreço (acima do preço de mercado) ou 

inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 2° do 

artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de sua exequibilidade.  

 

8.14. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal do CRM-AC ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 

orientar sua decisão.  

 

8.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:  

 

a. SICAF;  

 

b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

 

c. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

 

d. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU.  

 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoas jurídicas poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoe-sapf.apps.tcu.gov.br/).  

 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 14.230, de 2021, 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoe-sapf.apps.tcu.gov.br/
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que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros.  

 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

 

9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);  

 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação.  

 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente.  

 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e 

habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 

2018.  

 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 

prevista para recebimento das propostas.  

 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada.  
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9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme artigo 43, §3º, do 

Decreto 10.024, de 2019.  

 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 

licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 

2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  

 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital.  

 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  

 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz.  

 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  

 

9.7. As certidões que não apresentem validade expressa e que não seja possível essa 

verificação através do órgão emissor ou de qualquer outro meio, será considerado o 

prazo de 60 (sessenta) dias contados da emissão para efeito de validade do 

documento.  

 

9.8. Ressalvado o disposto no item 5.6, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:  

 

9.9. Habilitação Jurídica  

 

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.  

 

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
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condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores.  

 

9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência.  

 

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores.  

 

9.9.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização.  

 

9.9.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

9.10. Regularidade fiscal e Trabalhista  

 

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.  

 

9.10.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

 

9.10.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).  

 

9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,  nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 



                                                                                                                                                                                            
                               C.N.P.J. 14.345.748/0001-30    E-mail: crmac@crmac.org.br 

 

17 
 

9.10.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual.  

 

9.10.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre.  

 

9.10.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 

equivalente, na forma da lei.  

 

9.10.8. O licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação.  

 

9.11. Qualificação Econômico-Financeira  

 

9.11.1. Para comprovação da qualificação econômico-financeira o licitante deverá 

apresentar:  

 

9.11.1.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;  

 

9.11.1.2. Balanço patrimonial e demonstrações de resultado do exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta;  

 

9.11.1.2.1. Não será exigido da licitante qualificada como MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE a apresentação de balanço patrimonial do último 

exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015).  

 

9.11.1.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade. 
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9.11.1.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social.  

 

9.11.1.5. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

resultantes da aplicação das fórmulas:  

 

                                  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

                    LG = ---------------------------------------------------------------------- 

                               Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 

                                                            Ativo Total 

                              SG = ----------------------------------------------------------  

                                       Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 

                                                        Ativo Circulante  

                                           LC = -------------------------------  

                                                        Passivo Circulante  

 

9.11.1.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por dento) do valor 

estimado da contratação ou do item pertinente.  

 

9.12. Qualificação Técnica  

 

9.12.1. Registro da empresa, expedido pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA e/ou CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo, com jurisdição 

sobre o domicílio da sede do licitante, sendo que o licitante vencedor por ocasião da 

assinatura do Contrato deverá apresentar os respectivos vistos dos responsáveis 

técnicos no CREA e/ou CAU.  

 

9.12.2. Atestado(s) de capacidade técnica-operacional devidamente registrado (s) no 

CREA ou CAU da região onde os serviços foram executados, comprovando ter a 

Licitante executado, a qualquer tempo, serviços de obras/serviços de características 

compatíveis com o objeto desta licitação, através de certidões e/ou atestados, em 

nome da própria Licitante, fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, devidamente certificados pelo CREA ou CAU. 

 

9.12.3. Comprovação do(s) Responsável (eis) Técnico (s) do quadro da empresa na 

data da licitação, ter (em) executado, a qualquer tempo, obras/serviços de 
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características técnicas compatíveis com o objeto desta licitação, através de certidão 

(ões) de Acervo Técnico CAT e/ou atestado (s), em nome do próprio Responsável 

Técnico, fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 

certificados pelo CREA ou CAU. 

 

9.12.3.1. A comprovação de vinculo do profissional com a empresa, se fará:  

 

I. Por contrato de prestação de serviço celebrado de acordo com a legislação civil; ou  

 

II. Por meio de cópia autenticada da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social 

acompanhada de cópia do Registro de Empregados, no caso de empregado da 

licitante; ou  

 

III. Por meio do Contrato Social da Empresa; ou 

 

IV. Certidão de Pessoa Jurídica do CREA ou CAU; ou  

 

V. Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, 

desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional. 

 

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício. 

 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

edital.  

 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação.  

 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  
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9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma.  

 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Edital.  

 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 

deverá:  

 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser datada e 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;  

 

10.1.2. Conter o nome, o CNPJ, o endereço, o telefone e o e-mail do licitante 

vencedor;  

 

10.1.3. Conter o nome, CPF, telefone e o e-mail do Preposto, que será a pessoa que 

irá representar a Licitante administrativamente, sempre que for necessário, e receber 

as demandas e reclamações da Administração, acompanhar e fiscalizar a execução 

do objeto, anotar ocorrências, tomar medidas para sanar eventuais falhas;  
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10.1.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento;  

 

10.1.5. Conter os preços unitário e total do item licitado, expressos em moeda corrente 

nacional, sendo o valor unitário e total em algarismos e o valor global em algarismos 

e por extenso;  

 

10.1.6. Conter o prazo de validade da proposta. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à 

CONTRATADA, se for o caso.  

 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

CONTRATADA.  

 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, II da Lei nº 

14.133/2021). 

 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  

 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  

 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

será concedido o prazo de, no mínimo, dez (10) minutos, para que qualquer licitante 
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manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.  

 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e 

a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente.  

 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 

(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

11.4. Caberá a Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre 

decidir os recursos contra os atos do Pregoeiro, quando este mantiver sua decisão.  

 

11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o Contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 



                                                                                                                                                                                            
                               C.N.P.J. 14.345.748/0001-30    E-mail: crmac@crmac.org.br 

 

23 
 

43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

autoridade competente, caso não haja interposição de recurso, após a regular decisão 

dos recursos apresentados. 

 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

14.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 

constantes do Termo de Referência.   

 

15. DO TERMO DE CONTRATO 

 

15.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato.  

 

15.2. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, Cadastro Nacional 

de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça e Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas 

da União para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, 

de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

 



                                                                                                                                                                                            
                               C.N.P.J. 14.345.748/0001-30    E-mail: crmac@crmac.org.br 

 

24 
 

15.2.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

Contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação.  

 

15.2.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.  

 

15.3. Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do Contrato.  

 

15.4. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

15.4.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 

05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

 

15.4.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

 

15.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, receber ou aceitar 

a Nota de Empenho ou a não comprovação das condições de habilitação exigidas por 

ocasião da formalização do Contrato, caracterizam o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o à multa no percentual de 10% (dez por cento), 

calculada sobre o valor empenhado, sem prejuízo de outras sanções previstas neste 

instrumento, facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo ou revogar a licitação.  

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sendo geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência. 

  

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

18.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas 

no Termo de Referência. 

 

19. DO PAGAMENTO 

 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital.  

 

19.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 

Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este 

Edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

20.1. Comete infração administrava, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

 

20.1.1. Dar causa à inexecução parcial do Contrato; 

 

20.1.2. Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

20.1.3. Dar causa à inexecução total do Contrato; 

 

20.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

20.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

 

20.1.6. Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

20.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
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20.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do Contrato; 

 

20.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

 

20.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

20.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

20.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 

da fase de lances.  

 

20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

 

20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;  

 

20.3.2. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante;  

 

20.3.3. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até três anos;  

 

20.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos 

prejuízos causados. 

 

20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções.  

 

20.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrava tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
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ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remedas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 

20.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administravas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal no 

Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre.  

 

20.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

 

20.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre poderá 

cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  

 

20.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

 

20.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

 

20.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

 

20.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
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21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao.crmac@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 

Avenida Nova Ceará, n° 933, Jardim de Alah, Rio Branco - AC, CEP 69.915-526. 

 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 

e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. 

 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

endereço indicado no Edital. 

 

21.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a Administração. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 
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22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasnet.gov.br, e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço Nova 

Avenida Ceará, n° 933, Jardim de Alah, Rio Branco - AC, CEP 69.915-526, nos dias 

úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas de segunda-feira à quinta-feira e das 

08:00 horas às 14:00 horas na sexta-feira, mesmo endereço e período no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

22.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

 

22.12.2. ANEXO II – Resumo do Orçamento; 

 

22.12.3. ANEXO III – Orçamento Sintético; 
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22.12.4. ANEXO IV – Memória de Cálculo; 

 

22.12.5. ANEXO V – Composições Analíticas; 

 

22.12.6. ANEXO VI – Cronograma Físico-Financeiro; 

 

22.12.7. ANEXO VII – Composição de BDI; 

 

22.12.8. ANEXO VIII – Encargos sobre a Mão-de-obra; 

 

22.12.9. ANEXO IX – Implantação; 

 

22.12.10. ANEXO X – Sinalização; 

 

22.12.11. ANEXO XI – Executivo da Fachada; 

 

22.12.12. ANEXO XII – Estrutura Metálica; 

 

23.12.13. ANEXO IX - Modelo de Proposta; 

 

22.12.14. ANEXO X - Minuta do Contrato. 

 

 

Rio Branco–AC, 18 de junho de 2024. 

 

 

Elaborado por: 
 
 

Luis Gustavo de Oliveira Araujo 
Pregoeiro 

Portaria CRM-AC nº. 29/2023 
 

Aprovado por: 
 
 

Dra. Leuda Maria da Silva Davalos 
Presidente do CRM-AC 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. OBJETO 

 
1.1. Contratação de empresa de engenharia ou arquitetura especializada e habilitada 

na prestação de serviços de reforma geral para modernização e adequação do layout 

da Sede do Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre, em conformidade com 

as especificações do Termo de Referência. 

 
2. MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

2.1. Pregão Eletrônico, pelo critério de menor preço global. 

 

3. REGIME DE EXECUÇÃO 

 

3.1. Execução indireta, no regime de empreitada por preço global. 

 

4. FUNDAMENTO LEGAL 

 
4.1. A presente prestação de serviços deverá observar as normas e procedimentos 

contidos na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, e subsidiariamente a Lei nº. 8.078 de 

11 de setembro de 1990 – Código Proteção e Defesa do Consumidor e, observadas 

as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas normativos. 

 
5. DA JUSTIFICATIVA 
 
5.1. A manutenção das instalações prediais da Sede do Conselho Regional de 

Medicina do Estado do Acre é essencial para a preservação do patrimônio, incremento 

da boa imagem do Conselho junto à sociedade e conservação das suas 

características de modo a possibilitar que a Sede do Conselho cumpra o seu papel 

institucional de fiscalização do exercício profissional e atenda às demandas e anseios 

dos profissionais abrangidos pelo sistema CFM/CRM’s. O imóvel deve apresentar 

uma infraestrutura moderna e econômica em termos operacionais e de manutenção, 

contribuindo para a preservação do período de vida útil da edificação. Após a reforma 

do imóvel, a edificação proporcionará sensação geral de bem estar aos seus usuários, 

por meio da melhoria da qualidade dos ambientes internos de trabalho e o 

restabelecimento de requisitos de conforto ambiental para uso desses espaços, além 

do atendimento aos requisitos legais vigentes. Na hipótese de não haver uma 

intervenção imediata, ocorrerá a intensificação da deterioração do patrimônio, de 

danos ao mobiliário, equipamentos e documentos, risco à saúde e segurança dos 



                                                                                                                                                                                            
                               C.N.P.J. 14.345.748/0001-30    E-mail: crmac@crmac.org.br 

 

32 
 

usuários da edificação, e desperdício do valor investido para a elaboração dos 

projetos de reforma. 

 

5.2. Conclui-se, portanto, que a execução da reforma e ampliação da edificação a 

partir dos projetos básico e executivo elaborados é de fundamental a adequação da 

edificação as finalidades do CRM-AC. 

 

5.3. A reforma do imóvel está prevista no Planejamento Estratégico. Diante da 

inexistência de funcionários e demais meios disponíveis para a execução do objeto, 

torna-se indispensável à contratação pretendida.  

 

5.4. Conclui-se, portanto, que a execução da reforma da edificação a partir dos 

projetos elaborados é fundamental a adequação da edificação às finalidades do CRM-

AC.  

 

5.5. Justifica-se a presente licitação em razão da necessidade de reforma da sede do 

CRM-AC, destinada a abrigar todos os seus setores, visando melhores condições de 

trabalho, ampliação da capacidade de execução e maior comodidade ao atendimento 

da categoria, tudo com o fito de realizar as atividades previstas pela Lei nº 3.268, de 

30 de setembro de 1957.  

 

6. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor de Referência 

1 

Prestação de serviços de reforma 
geral para modernização e 
adequação do layout da Sede do 
Conselho Regional de Medicina do 
Estado do Acre. 

Serviço 01 821.791,23 

Valor Total  821.791,23 

 

6.1. O valor estimado para contratação da prestação de serviços é de R$ 821.791,23 

(oitocentos e vinte e um mil, setecentos e noventa e um reais e vinte e três centavos). 

 

6.2. A proposta de preço deverá consignar expressamente o Preço Total (em valor 

numérico) do objeto licitado, incluindo todos os custos e despesas, tais como custos 

diretos e indiretos (inclusive tributos, encargos sociais e trabalhistas, contribuições 

parafiscais), além de quaisquer outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

desta licitação, descritos neste Termo de Referência. 

 
6.3. Quaisquer custos diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente 

cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo admitidos pleitos 

de acréscimos a esse ou qualquer título. 
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6.4. O preço será apresentado na proposta adjudicada, incluindo todas as despesas 

necessárias à prestação de serviços, observadas as exigências do Edital e seus 

Anexos. 

 

7. CONDIÇÕES ESPECIAIS 

 

7.1. No valor da proposta apresentada deverão estar incluídos impostos, fretes, 

encargos sociais e demais despesas, pertinentes à execução do objeto. Caso a 

prestação de serviços necessitar de reparo, as despesas também ficam a cargo do 

prestador de serviços. 

 

7.2. Os serviços de reforma geral, objeto deste Termo de Referência, somente será 

executado pela empresa contratada, mediante solicitação do CRM-AC. 

 

7.3. Os serviços de reforma geral estarão sujeitos à aceitação pelo CRM-AC, a qual 

caberá o direito de recusar, caso não estejam de acordo com o especificado. 

 

7.4. O quantitativo a ser prestado deverá ser em conformidade com à Autorização a 

ser emitida pelo CRM-AC. 

 

7.5. Para recebimento de demanda e para prestação de serviços, a CONTRATADA 

deverá disponibilizar atendimento telefônico e e-mail, no horário comercial, de 

segunda à sexta-feira das 08:00h às 18:00h, e aos sábados das 08:00h às 12:00h, e, 

caso seja necessário, atendimento excepcional fora do horário comercial, sem custo 

complementar para a CONTRATANTE. 

 

7.6. A falta de quaisquer dos materiais e insumos necessários ao atendimento das 

demandas não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 

execução ou inexecução da prestação de serviços objeto desta licitação e não eximirá 

o prestador de serviços das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento dos 

prazos e demais condições estabelecidas. 

 

7.7. A CONTRATADA terá seus serviços analisados em sua totalidade, ao pedido que 

for realizado, sendo que os serviços que não satisfizerem à especificação exigida, 

demonstrar desempenho inadequado, será reparado nos prazos indicados neste 

Termo de Referência, contados da notificação por escrito. 

 

7.8. No caso de problemas na execução dos serviços, a CONTRATADA será 

notificada para que tome as providências necessárias no sentido de evitar futuras 

repetições das ocorrências observadas. O descumprimento total ou parcial das 

demais obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, inclusive dos 
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prazos de execução, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 

Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em extinção 

contratual, conforme disposto nos artigos 137 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.9. A CONTRATADA ficará obrigada a reparar, às suas expensas, os serviços que 

forem recusados, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 

 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

8.1. A execução dos serviços será realizada no seguinte endereço: Sede do Conselho 

Regional de Medicina do Estado do Acre, situada na na Nova Avenida Ceará, nº. 933, 

Bairro Jardim de Alah, Rio Branco/AC. 

 

8.2. A execução dos serviços será iniciada assim que autorizada pela 

CONTRATANTE. A sequencia das ações serão definidas em conjunto com a 

Fiscalização para que não haja prejuízos às atividades da CONTRATANTE. 

 

8.3. As etapas de mobilização e desmobilização deverão ser definidas em conjunto 

com a Fiscalização de forma a interferir o mínimo possível com a rotina do local de 

intervenção e do prédio como um todo. 

 

8.4. Quando da assinatura do Contrato, a CONTRATADA deverá indicar o 

responsável da empresa que tratará dos procedimentos a serem adotados junto à 

Fiscalização da CONTRATANTE. 

 

8.5. O prazo total de execução dos serviços está previsto com base na realização dos 

trabalhos em horário das 08h às 17h, de segunda à quinta-feira e das 08h às 14h na 

sexta-feira. Não obstante, havendo interesse e necessidade da CONTRATADA, 

mediante aprovação da Fiscalização, será possível realizar trabalhos fora desses 

horários, desde que as atividades não acarretem prejuízos à Administração. 

 

8.6. Os serviços serão realizados concomitantemente aos trabalhos desenvolvidos 

pela CONTRATANTE, de acordo com a rotina de utilização do prédio, devendo a 

CONTRATADA prever a mobilização e desmobilização de equipe e equipamentos 

como também as proteções necessárias para evitar a proliferação de poeira, materiais 

e outros itens que possam prejudicar as atividades do Conselho Regional de Medicina 

do Estado do Acre. 

 

8.7. A possibilidade de trabalho noturno e aos finais de semana, quando necessário e 

aprovado pela Fiscalização, deverá estar prevista em termos de mobilização de 

equipe e equipamentos quando os trabalhos a serem executados exigirem tal postura. 
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8.8. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE (através da 

Fiscalização), a cada medição e sempre que solicitado, o programa de produção por 

etapa e produção progressiva dos trabalhos, com a quantidade, o tipo e característica 

de cada serviço, de modo a se conhecer a perfeita situação do Cronograma. 

 

8.9. Quando os serviços contratados forem concluídos caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita (inicialmente via e-mail e posteriormente 

protocolando tal correspondência na unidade local do serviço) informando o término 

dos serviços, cabendo à Fiscalização, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação 

dos serviços executados, após o qual será lavrado Termo de Recebimento Provisório, 

que caracterizará a aceitação provisória de todas as instalações e sistemas 

executados, também vinculado à conclusão de todos os testes de campo e da entrega 

dos Manuais de Manutenção e Conservação e Instruções de Operação e Uso, após 

terem sido realizadas todas as medições e apropriações referentes a acréscimos, 

supressões e modificações. 

 

8.10. A inspeção minuciosa de toda a construção deverá ser efetuada pelos 

profissionais responsáveis da CONTRATADA e pelo CONTRATANTE, 

acompanhados do mestre ou encarregado, para constatar e relacionar os arremates 

e retoques finais que se fizerem necessários. Em consequência desta verificação, 

terão de ser executados todos os serviços de revisão levantados. 

 

8.11. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de 

Recebimento Provisório. 

 

8.12. A entrega do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em Contrato e por força 

das disposições legais em vigor. (Lei 10.406 de 10/01/2002). 

 

8.13. O Termo de Recebimento Definitivo do objeto será lavrado em até 30 (trinta) 

dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, referido no parágrafo 

anterior, por comissão de no mínimo 3 (três) membros designados pela autoridade 

competente e se tiverem sido atendidas todas as exigências da fiscalização, referente 

a defeitos ou imperfeições que venham a ser verificadas em qualquer elemento do 

objeto executado, e se estiverem solucionadas todas as reclamações porventura 

feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e 

prestadores de serviços empregados na execução do Contrato. 
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8.14. O Gestor do Contrato, após emissão de Termo de Recebimento Definitivo dos 

serviços prestados, comunicará à CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou 

Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base na medição 

realizada e ratificada. 

 

8.14.1. Fica evidenciado, portanto, que a última medição somente será emitida e 

atestada após emissão de Termo de Recebimento Definitivo, observados os prazos 

máximos aqui estabelecidos. Não fica facultado à CONTRATADA pleitear o 

recebimento toda última parcela antes de cumpridas tais exigências de recebimento, 

fato que deve ser considerado pela Licitante quando da elaboração de sua proposta. 

 

8.15. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem 8.14 não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o retardamento não se opere 

por culpa da CONTRATADA. 

 

8.16. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas 

da contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

Materiais a serem disponibilizados 

 

8.17. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades a seguir estabelecidas na planilha orçamentária, caderno de 

encargos e demais documentos técnicos anexos a este Termo de Referência, 

promovendo sua substituição quando necessário. Especificação da garantia do 

serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

8.18. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).  

 

9. NORMAS TÉCNICAS 

 

9.1. Deverão ser obedecidas as normas ABNT pertinentes aos serviços realizados no 

objeto contratado. 

 

9.2. Os casos não abordados serão definidos pela FISCALIZAÇÃO, de maneira a 

manter o padrão de qualidade previsto para as obras e serviços em questão, de 

acordo com as normas vigentes nacionais ou internacionais, bem como das melhores 

técnicas preconizadas para o assunto. 
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10. PRAZO DE GARANTIA 

 

10.1. A questão da responsabilidade de empreiteiros e construtores estava 

disciplinada no art.1.245 do Código Civil de 1.916, sendo assimilada pelo Código Civil 

de 2002, no seu art. 618: 

 

“Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções 

consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo 

irredutível de 5 (cinco) anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão 

dos materiais, como do solo.”  

 

11. EQUIPE MÍNIMA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

11.1. A CONTRATADA deverá ter disponibilidade de equipe técnica, instalações e 

equipamentos adequados, para o desenvolvimento dos serviços, durante toda a 

vigência do Contrato, dependendo do serviço a ser elaborado. 

 

12. HORÁRIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

12.1. Os serviços estão previstos para serem executados nos horários normais de 

trabalho (turnos matutino e vespertino), porém para os serviços que possam resultar 

em restrições no acesso dos funcionários ou público ao local, os serviços poderão 

ocorrer com interrupções ou serem executados em horários diferenciados 

previamente acordados com a fiscalização e a Diretoria. 

 

12.2. Todos os serviços realizados fora do horário de expediente forense ou em fins 

de semana e feriados deverão ser previamente acordados e autorizados pelo CRM-

AC, juntamente com o Fiscal Técnico e a Coordenação.  

 

13. SEGURANÇA DO TRABALHO 

  

13.1.Atender às Normas Regulamentares expedidas pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego – MTE, quanto à Segurança e Medicina do Trabalho. 

 

13.2. Deverão ser observadas e fielmente respeitadas as recomendações de uso de 

Equipamentos e dispositivos de Proteção Individual e Coletiva contidas no Memorial 

Descritivo / Especificações Técnicas, NR-6 (equipamentos de proteção individual - 

EPI) e NR-18 (Segurança e saúde no trabalho na indústria da construção). A não 

utilização, pela CONTRATADA, dos referidos equipamentos e dispositivos em 

conformidade com as Normas de Segurança e/ou com as recomendações do 

Memorial Descritivo acarretará em advertência registrada no Diário de Obras e 
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suspensão dos serviços imposta pela FISCALIZAÇÃO até a regularização da 

situação. Os dias de paralisação por falta de equipamentos e dispositivos de 

segurança não serão motivo para concessão de prorrogação do prazo da obra, 

ficando, a CONTRATADA, sujeita às multas cabíveis por atraso de entrega da obra. 

 

13.3. Atender às Normas Regulamentares expedidas pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego – MTE, quanto à Segurança e Medicina do Trabalho. 

 

13.4. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer 

acidentes no trabalho de execução das obras, bem como as indenizações que possam 

vir a ser devidas a terceiros por fatos relacionados com a obra, ainda que ocorridos 

fora do canteiro. 

 

14. GESTÃO DE RESÍDUOS 

 

14.1. A CONTRATADA deverá, ainda, responsabilizar-se pela destinação 

ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, 

obedecendo, ao disposto nos artigos 3° e 10° da Resolução Conama n° 307/2002. 

 

14.2. Remover e efetuar o transporte de todo o eventual resíduo ou entulho resultante 

da execução dos serviços para local apropriado, conforme legislação da Prefeitura 

Municipal da localidade. 

 

14.3. Garantir a limpeza e a segregação de resíduos durante a execução. 

 

15. CONDIÇÕES DE TRABALHO NA OBRA 

 

15.1. Atentar para a organização, limpeza e segregação de resíduos e insumos de 

maneira a reduzir os índices de perda no canteiro e diminuir a incidência de acidentes 

de trabalho. 

 

15.2. Será expressamente proibido manter ou realizar, no recinto da obra, quaisquer 

materiais ou serviços não destinados à mesma. 

 

16. DA BONIFICAÇÃO DE DESPESAS INDIRETAS (BDI)  

 

16.1. O licitante deverá apresentar demonstrativo detalhado da composição do 

percentual adotado para o item "BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI”, 

inclusive com relação às parcelas que o compõe, e a alíquota do ISSQN aplicável 

deverá estar devidamente identificada (art.9º da IS DG nº12/2010 de 28 de julho de 

2010). 
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16.2. Os tributos IRPJ e CSLL não deverão integrar o cálculo do BDI, nem tampouco 

a planilha de custo direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e 

personalística, que oneram pessoalmente o CONTRATADO, não devendo ser 

repassado à CONTRATANTE. 

 

17. CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

17.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

 

17.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

CONTRATADA: 

 

17.2.1. Não produzir os resultados acordados, 

 

17.2.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

 

17.2.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

17.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os 

critérios dispostos abaixo: 

 

17.4. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) 

dias. 

 

17.5. Os prazos referidos nos itens anteriores começarão a correr quando a 

CONTRATADA apresentar a fatura acompanhada de todos os documentos 

comprobatórios da execução do serviço, não tendo início o caso de apresentação de 

documentação contendo erros ou incompleta. 

 

17.6. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os 

seguintes procedimentos: 

 

17.6.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos 

serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 
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17.6.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados 

em sua totalidade. 

 

17.6.3. A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 

naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

 

17.7. O Fiscal terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data da 

apresentação da medição para comprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição 

prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos 

serviços executados, inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e 

subprodutos florestais de comprovada procedência legal. Findo esse prazo, o fiscal 

encaminhará a medição, acompanhada da respectiva Nota Fiscal devidamente 

atestada, ao Setor Competente. 

 

17.8. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime 

de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 

serviços executados. 

 

17.9. Após a aprovação pelo Fiscal, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no 

valor da medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de 

serviços e de memória de cálculo detalhada. 

 

17.10. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor 

competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, acompanhada 

dos demais documentos exigidos no Edital.  

 

17.11. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da 

conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os 

serviços efetivamente executados, bem como às seguintes comprovações, que 

deverão obrigatoriamente acompanhá-la:  

 

17.11.1. Do pagamento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e Previdência Social) e da regularidade trabalhista, correspondentes ao mês 

da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente 

vinculados à execução contratual, quando não for possível a verificação da 

regularidade dos mesmos no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF;  
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17.11.2 Da regularidade fiscal, constatada através de consulta “on-line” ao SICAF, ou 

na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais.  

 

17.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE.  

 

17.13. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 

2008, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

CONTRATADA:  

 

17.13.1. Não produziu os resultados acordados;  

 

17.13.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida;  

 

17.13.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

 

17.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento.  

 

17.15. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF 

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital.  

 

17.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 

CONTRATADA, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo 

de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.  

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

CONTRATANTE.  

 

17.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
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17.18. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas 

necessárias à extinção contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.  

 

17.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela extinção do Contrato, caso a CONTRATADA 

não regularize sua situação junto ao SICAF.  

 

17.20. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da CONTRATANTE, não será extinto o Contrato em execução com a 

CONTRATADA inadimplente no SICAF.  

 

17.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1993.  

 

17.22. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar.  

 

17.22.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 

observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal 

aplicável. 

 

17.22.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA 

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e 

o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

 

EM = Encargos moratórios; 

 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = (TX) 
 

I = (6/100) 
      365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

18. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

 

18.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, a licitante 

poderá realizar vistoria nas instalações da Sede do Conselho Regional de Medicina 

do Estado do Acre, localizada na Nova Avenida Ceará, nº. 933, Bairro Jardim de Alah, 

Rio Branco/AC, CEP 69.9915-526, acompanhada por empregado designado para 

esse fim, de segunda à quinta-feira, das 08h00 às 17h00 e na sexta-feira, das 08h00 

às 14h00. 

 

18.1.1. O agendamento deverá ser realizado exclusivamente por meio do endereço 

eletrônico licitacao.crmac@gmail.com. 

 

18.2. O prazo para realização da vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da 

publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a 

abertura da sessão pública. 

 

18.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

 

18.3. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 

do local da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus 

dos serviços decorrentes. 

 

18.4. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

19. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

19.1. Natureza da Despesa: 6.2.2.1.2.44.90.51.002 – Obras em Andamento / Fonte: 

Recursos do Conselho Federal de Medicina.           

 

20. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

20.1. Após o recebimento da Ordem de Serviços, a CONTRATADA terá um prazo de 

3 (três) dias úteis para mobilizar equipe e material para o atendimento da solicitação, 
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exceto em caso de situações de emergência, quando será solicitado da empresa o 

atendimento imediato. 

 

21. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 

21.1. Prazo de execução dos serviços: 90 (noventa) dias consecutivos, contados a 

partir da Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado, em conformidade com o 

disposto no Art. 105, da Lei 14.133/2021. 

 

21.2. Prazo de vigência: O Contrato terá a vigência até o fim do exercício financeiro, 

a partir da data de assinatura, podendo se necessário e excepcionalmente, ser 

prorrogado por iguais períodos, desde que a contratação ainda permaneça vantajosa 

para a Administração, conforme art. 106 da Lei nº 14.133/2021, e desde que se faça 

através de Termo Aditivo. 

 

22. DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

22.1. Os serviços serão na Sede do Conselho Regional de Medicina do Estado do 

Acre, localizado na Nova Avenida Ceará, nº. 933, Bairro Jardim de Alah, Rio 

Branco/AC, CEP 69.915-526. 

 

23. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

23.1. Os licitantes deverão apresentar os documentos abaixo no ato do certame, junto 

com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

 

23.1.1. Registro da empresa, expedido pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA e/ou CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo, com jurisdição 

sobre o domicílio da sede do licitante, sendo que o licitante vencedor por ocasião da 

assinatura do Contrato deverá apresentar os respectivos vistos dos responsáveis 

técnicos no CREA e/ou CAU.  

 

23.1.2. Atestado(s) de capacidade técnica-operacional devidamente registrado (s) no 

CREA ou CAU da região onde os serviços foram executados, comprovando ter a 

Licitante executado, a qualquer tempo, serviços de obras/serviços de características 

compatíveis com o objeto desta licitação, através de certidões e/ou atestados, em 

nome da própria Licitante, fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, devidamente certificados pelo CREA ou CAU. 

 

23.1.3. Comprovação do(s) Responsável (eis) Técnico (s) do quadro da empresa na 

data da licitação, ter (em) executado, a qualquer tempo, obras/serviços de 
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características técnicas compatíveis com o objeto desta licitação, através de certidão 

(ões) de Acervo Técnico CAT e/ou atestado (s), em nome do próprio Responsável 

Técnico, fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 

certificados pelo CREA ou CAU. 

 

23.1.3.1. A comprovação de vinculo do profissional com a empresa, se fará:  

 

I. Por contrato de prestação de serviço celebrado de acordo com a legislação civil; ou  

 

II. Por meio de cópia autenticada da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social 

acompanhada de cópia do Registro de Empregados, no caso de empregado da 

licitante; ou  

 

III. Por meio do Contrato Social da Empresa; ou 

 

IV. Certidão de Pessoa Jurídica do CREA ou CAU; ou  

 

V. Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, 

desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional. 

 

24. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS E COOPERATIVAS 

 

24.1. Não será permitida a participação de consórcios ou grupo de empresas, 

cooperativas e/ou associações na licitação. 

 

24.1.1. Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, 

tendo em vista o objeto da licitação não é de grande porte, complexo tecnicamente, e 

tampouco operacionalmente inviável de ser executado por apenas uma empresa, 

portanto, não é o caso da aplicação do art. 15, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

24.1.2. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, 

visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado 

envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 

isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. 

 

25. REAJUSTE 

 

25.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um 

ano contado da data do orçamento a que a proposta se referir. 
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25.2. Dentro do prazo de vigência do Contrato e a partir do pedido da CONTRATADA, 

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano da 

referência acima mencionada, aplicando-se o índice INCC exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na 

seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

 

R = Valor do reajuste procurado; 

 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 

fixada para entrega da proposta na licitação; 

 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento. 

 

25.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

25.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

 

25.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

 

25.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

25.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

Termo Aditivo. 
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26. DO RECEBIMENTO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO 

OBJETO 

 

26.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura em relação a cada etapa de execução prevista 

no Cronograma Físico-Financeiro deve ser precedida do recebimento provisório e 

definitivo da respectiva etapa, nos termos abaixo: 

 

26.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos 

serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

 

26.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados 

em sua totalidade. 

 

26.1.3. A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 

naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

 

26.2. O recebimento provisório será realizado pela Fiscalização após a entrega da 

documentação acima, da seguinte forma: 

 

26.2.1. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 

executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação 

dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 

fizerem necessários. 

 

26.2.1.1. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

 

26.2.1.2. O Recebimento Provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 

exigíveis. 
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26.2.1.3. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a 

exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva 

dos serviços executados. 

 

26.2.2. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos 

da CONTRATADA, o Fiscal do Contrato deverá elaborar Relatório Circunstanciado 

em consonância com suas atribuições, formalizando o recebimento provisório do 

objeto. 

 

26.2.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único empregado, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do Contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários. 

 

26.2.2.2. Será considerado como ocorrido o Recebimento Provisório com a conclusão 

do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a conclusão 

do último. 

 

26.2.2.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 

procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

 

26.3. No prazo de até 10 (dez) dias úteis contados a partir do Recebimento Provisório 

dos serviços, o Fiscal do Contrato deverá providenciar o Recebimento Definitivo, ato 

que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes 

diretrizes: 

 

26.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 

por escrito, as respectivas correções; 

 

26.3.2. Emitir Termo de Recebimento Definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e 

 

26.3.3. Comunicar imediatamente a empresa para que emita a Nota Fiscal com o valor 

exato dimensionado após medições. 

 

26.4. Nos contratos de escopo, o recebimento da última etapa de execução equivale 

ao recebimento do objeto como um todo, e será realizado da seguinte forma: 
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26.4.1. Provisoriamente, pelo Fiscal do Contrato, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes em até 10 (dez) dias da comunicação escrita do 

CONTRATADO; 

 

26.4.2. Definitivamente, pelo Fiscal do Contrato, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no 

art. 119 da Lei nº. 14.133/2021; 

 

26.4.3. O prazo para Recebimento Definitivo será de 10 (dez) dias úteis. 

 

26.4.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

Recebimento Definitivo no dia do esgotamento. 

 

26.5. O Recebimento Provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato, ou, 

em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

Contrato e por força das disposições legais em vigor. 

 

26.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, às custas 

da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

27. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

 

27.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 

14.133, de 2021, nas modalidades seguro-garantia, caução em dinheiro ou títulos da 

dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco 

por cento) do valor total do Contrato. 

 

27.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 

durante a vigência do Contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo 

de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o CONTRATADO não pague o 

prêmio nas datas convencionadas. 

 

27.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 

vigência do Contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 

seguradora. 
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27.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 

renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da 

apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 

27.5 deste Termo de Referência. 

 

27.5. Na hipótese de suspensão do Contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o CONTRATADO ficará desobrigado de renovar a garantia ou de 

endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento 

pela Administração. 

 

27.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 

de: 

 

27.6.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

 

27.6.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; 

e 

 

27.6.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pelo CONTRATADO, quando couber. 

 

27.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 

eventos indicados no item 26.6, observada a legislação que rege a matéria. 

 

27.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em 

conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

 

27.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

 

27.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 

banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 

Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do 

artigo 827 do Código Civil. 

 

27.11. No caso de alteração do valor do Contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação. 
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27.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, o CONTRATADO obriga-se a fazer a respectiva reposição no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

 

27.13. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que 

rege a matéria. 

 

27.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo CONTRATADO deverá ser notificado 

pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

27.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 

vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 

respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do 

art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

 

27.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou 

autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de 

garantia, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante termo 

circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do Contrato; 

 

27.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do Contrato 

ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 

será atualizada monetariamente. 

 

27.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado 

pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 

CONTRATADA. 

 

27.17. O CONTRATADO autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a 

garantia, na forma prevista no Edital e no Contrato. 

 

27.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou 

serviço prevista especificamente no Termo de Referência. 

 

28. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILDADE  

 

28.1. Em atendimento a adoção de critérios de sustentabilidade, a CONTRATADA 

deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 

da construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de 



                                                                                                                                                                                            
                               C.N.P.J. 14.345.748/0001-30    E-mail: crmac@crmac.org.br 

 

52 
 

Resíduos Sólidos, Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio 

Ambiente – CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19/01/2010, nos 

seguintes termos: 

 

28.2. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 

diretrizes técnicas e procedimentos do Plano Municipal de Gestão de Resíduos da 

Construção Civil, ou do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 

 

28.3. Nos termos dos artigos 3º e 10º da Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002, 

a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos 

resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, 

aos seguintes procedimentos: 

 

28.3.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados ou encaminhados a aterro de 

resíduos Classe A de preservação de material para usos futuros; 

 

28.3.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, 

sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

 

28.3.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): 

deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as 

normas técnicas específicas; 

 

28.3.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 

deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as 

normas técnicas específicas. 

 

28.4. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os resíduos originários 

da contratação em aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, 

corpos d’água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 

licenciadas. 

 

28. 5. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Plano Municipal de Gestão de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Plano de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, conforme o caso, a CONTRATADA comprovará, sob pena de multa, 

que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de 
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Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT, NBR nºs 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

 

29. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA  

 

29.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

 

29.1.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, a empresa 

participante poderá realizar vistoria nas instalações do local, acompanhado por 

funcionário designado para esse fim, de segunda à quinta-feira, das 08:00 horas às 

17:00 horas, e na sexta-feira, das 08:00 horas às 14:00, devendo o agendamento ser 

efetuado previamente pelo e-mail licitacao.crmac@gmail.com. 

 

30. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR  

 

30.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

Licitação, na modalidade Pregão, sob a forma Eletrônica. 

 

30.2. A seleção do fornecedor será feita por meio do resultado da licitação tipo menor 

preço. Será considerada vencedora a proposta que ofertar o menor preço global total 

para o objeto. Devido às características do objeto e exigências de qualificação técnica 

e econômica não será permitida a participação, contratação e execução dos serviços 

diretamente por pessoa física por serem incompatíveis com as exigências previstas. 

 

30.3. Sugere-se que o modo de disputa adotado seja o aberto. 

 

31. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

 

31.1. A CONTRATADA estará obrigada a aceitar acréscimos ou supressões de até 

25% (vinte e cinco por cento) de que trata o art. 125, da Lei nº. 14.133/2021.  

 

32. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

32.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, e ainda: 

 

32.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal do Contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados;  
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32.1.2. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas do 

Contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência;  

 

32.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados;  

 

32.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;  

 

32.1.5. Efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência da 

impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para 

adoção de ações de contingência cabíveis; 

 

32.1.6. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor do Contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

 

32.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo Contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;  

 

32.1.8. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

 

32.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 
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32.1.10. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

  

32.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do Contrato; 

 

32.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina; 

 

32.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 

do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

 

32.1.14. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e 

qualificação na fase da licitação, mantendo–se devidamente regularizada e apta à 

contratação com entidades públicas, devendo manter em situação regular e com 

prazo de validade em vigor, que podem ser solicitados a qualquer tempo pelo 

CONTRATANTE; 

 

32.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre;  

 

32.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do Contrato;  

 

32.1.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021;  

 

32.1.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;  
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32.1.19. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo CONTRATANTE; 

  

32.1.20. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

  

32.1.21. Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

 

32.1.22. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional; 

 

32.1.23. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do Contrato, nos casos em 

que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 

conforme descrito nas especificações do objeto; 

 

32.1.24. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 

Internas do CONTRATANTE; 

 

32.1.25. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo Contrato, devendo o 

CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, 

a fim de evitar desvio de função; 

 

32.1.26. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 

CONTRATANTE; 

 

32.1.27. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as 

redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação; 

  

32.1.28. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme 

as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade; 

  

32.1.29. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 

necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação 

aplicável; 

  

32.1.30. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 

número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
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relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 

relação ao cronograma previsto; 

  

32.1.31. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com 

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo;  

 

32.1.32. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 

da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as 

alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, 

conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010; 

  

32.1.33. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 

uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de 

defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do CONTRATANTE, de seus 

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 

engenharia; 

 

32.1.34. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados 

pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe 

caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos 

a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações; 

  

32.1.35. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas 

no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto 

aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos 

para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: 

Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.);  

 

32.1.36. Designar preposto para representá-la e responsável pelo acompanhamento 

das reclamações ou providências decorrentes da má prestação de serviços. 

 

33. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

33.1. São obrigações da CONTRATANTE:  

 

33.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, 

de acordo com o Contrato e seus anexos; 

 

33.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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33.1.3. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de queas soluções por 

ele propostas sejam as mais adequadas; 

 

33.1.4. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

33.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo CONTRATADO; 

 

33.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

33.1.7. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 

Termo de Referência; 

 

33.1.8. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e no Contrato; 

 

33.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

 

33.1.10. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto 

pelo CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 

 

33.1.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do Contrato; 

 

33.1.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento; 

 

33.1.13. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações 

técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 

inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

 

33.1.14. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo 
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CONTRATADO, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for 

executado em suas dependências, ou em local por ela designado; 

 

33.1.15. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados; 

 

33.1.16. Verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a 

regularidade do início da sua execução. 

 

34. DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

34.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

35. CONTROLE DA EXECUÇÃO  

 

35.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a prestação de 

serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados.  

 

35.1.1. O encargo de fiscalização dos Contratos celebrados será exercido por 

profissional vinculado ao Setor Competente.  

 

35.1.2. O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providencias cabíveis.  

 

35.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.  

 

36. DAS PENALIDADES 

 

36.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, a Administração poderá 

aplicar ao CONTRATADO multa administrativa no valor de 0,3% (zero vírgula três 

décimos por cento), por dia de atraso, a partir do 1º dia útil da data fixada para o início 
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da prestação do serviço, até o limite de 6% (seis por cento), calculado sobre o valor 

montante do serviço em atraso, sem prejuízo das demais sanções previstas no edital 

e da extinção contratual, prevista no § 3º do art. 156, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

36.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá aplicar ao 

CONTRATADO as seguintes penalidades: 

 

a) Advertência; 

 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor do objeto do Contrato; 

 

c) Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até três anos; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do inciso IV do art. 

156, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

36.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas juntamente 

com a multa prevista na alínea “b”, nos termos do § 7º do art. 156 da Lei Federal nº. 

14.133/2021. 

 

36.4. Para aplicação da sanção prevista na alínea “d” será facultada defesa ao 

interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis da abertura de 

vista, nos termos do art. 157 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

36.5. A Administração poderá extinguir o Contrato nas hipóteses do art. 137, bem 

como poderá fazê-lo de forma unilateral nos casos do inc. I do art. 138, ambos da Lei 

Federal nº. 14.133/2021. 

 

37. DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÃO, DADOS PESSOAIS 

E/OU BASE DE DADOS  

 

37.1. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de 

toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive 

em razão de licenciamento ou da operação dos programas/sistemas, nos termos da 

Lei n° 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o 

cumprimento do objeto descrito no Contrato.  
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37.1.1. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas 

suficientes visando a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda 

informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso a fim de evitar 

acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não 

previstos.  

 

37.1.2. A CONTRATADA deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, 

consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, 

tenham acesso /ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem 

o dever de proteção, confidencialidade e sigilo.  

 

37.1.3. A CONTRATADA não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou 

base de dados a que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto do 

Contrato.  

 

37.1.4. A CONTRATADA não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem 

prévia autorização escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 

tenha acesso em razão do cumprimento do objeto do Contrato.  

 

37.1.4.1. A CONTRADA obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base 

de dados estritamente necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros 

durante o cumprimento do objeto descrito no Contrato.  

 

37.1.5. A CONTRATADA fica obrigada a devolver todos os documentos, registros e 

cópias que contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha 

tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto do Contrato no prazo de 

30 (trinta) dias corridos contados da rescisão do Contrato, restando autorizada a 

conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas.  

 

37.1.5.1. À CONTRATADA não será permitido deter cópias ou backups, informação, 

dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 

cumprimento do objeto do Contrato.  

 

37.1.5.1.1. A CONTRATADA deverá eliminar os dados pessoais a que tiver 

conhecimento ou posse em razão do cumprimento do objeto do Contrato tão logo não 

haja necessidade de realizar seu tratamento.  

 

37.1.6. A CONTRATADA deverá notificar, imediatamente, a CONTRATANTE no caso 

de perda parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados.  
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37.1.6.1. A notificação não eximirá a CONTRATADA das obrigações e/ou sanções 

que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de 

dados.  

 

37.1.6.2. A CONTRATADA que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas 

alterações e regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto 

descrito no Contrato fica obrigado a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento 

por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela 

autoridade competente.  

 

37.1.7. A CONTRATADA fica obrigado a manter preposto para comunicação com o 

CONTRATANTE para os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018 suas alterações 

e regulamentações posteriores.  

 

37.1.8. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas no 

presente item, permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a 

CONTRATADA e a CONTRATANTE, bem como, entre a CONTRATADA e os seus 

colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços sob pena 

das sanções previstas na Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações 

posteriores, salvo decisão judicial contrária.  

 

37.1.9. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas neste item sujeitará 

a CONTRATADA a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, 

consequente, sanção, sem prejuízo de outras cominações cíveis e penais. 

 

38. ANTICORRUPÇÃO  

 

38.1. As Partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas o Código Penal Brasileiro, a Lei de Improbidade 

Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 (em conjunto, "Leis 

Anticorrupção") e, se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, 

administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros 

por ela contratados. No exercício dos direitos e obrigações previstos no Contrato e no 

cumprimento de qualquer uma de suas disposições, ou ainda em relação a quaisquer 

outros negócios envolvendo o CONTRATANTE, a CONTRATADA se obriga a: (i) não 

dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza 

a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer pessoas, 

empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, 

influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente e (ii) adotar as melhores 

práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das Leis Anticorrupção, com 

o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 
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dinheiro por seus sócios, administradores e colaboradores ou terceiros por ela 

contratados. A violação das Leis Anticorrupção e/ou da obrigação de monitoramento 

será considerada infração grave ao Contrato e consistirá justa causa para sua 

rescisão motivada, a critério do CONTRATANTE, sem qualquer ônus para este e sem 

prejuízo da cobrança das perdas e danos decorrentes da infração. A CONTRATADA 

declara que nos últimos 05 (cinco) anos não sofreu nenhuma investigação, inquérito 

ou processo administrativo ou judicial relacionados ao descumprimento das Leis 

Anticorrupção ou de lavagem de dinheiro e que suas atividades estão em 

conformidade com as Leis Anticorrupção, obrigando-se a informar ao 

CONTRATANTE imediatamente caso seja iniciada qualquer investigação de suas 

atividades com base em quaisquer das Leis Anticorrupção. 

 

39. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

39.1. Todas as despesas relativas à execução do objeto, tais como: mão de obra, 

impostos, taxas, emolumentos, leis sociais, etc., correrão por conta da 

CONTRATADA.  

 

39.2. As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

 

39.3. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº. 

14.133/2021, com suas posteriores alterações e legislação correlata. 
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ANEXO II 

 

RESUMO DO ORÇAMENTO 

 

Objeto: 
Contratação de empresa de engenharia ou arquitetura especializada e habilitada na 
prestação de serviços de reforma geral para modernização e adequação do layout da 
Sede do Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre 

PARÂMETROS 
 

SINAPI 

Data-base  12/2023 

Município: Rio Branco BDI de Serviços:  22,23% 

Endereço: ESTRADA DIAS MARTINS, N° 933, JARDIM DE ALAH BDI Diferenciado:   12,62% 

Data: 
03/06/2024 

Enc. Sociais não 
desonerado: 

115,90% 

          

   Resumo do Orçamento           

  ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS UND QUANT. PREÇO ITEM PREÇO TOTAL % 

                

  1 SERVIÇOS PRELIMINARES  UND 1,00 43.014,67 43.014,67 5,23% 

  2 MURO UND 1,00 84.804,33 84.804,33 10,32% 

  3 HALL DE ENTRADA/FACHADA UND 1,00 349.949,79 349.949,79 42,58% 

  4 ESCADA UND 1,00 18.494,88 18.494,88 2,25% 

  5 ESTACIONAMENTO UND 1,00 46.795,98 46.795,98 5,69% 

  6 BANHEIROS UND 1,00 90.820,58 90.820,58 11,05% 

  7 SALA DA TI UND 1,00 3.654,26 3.654,26 0,44% 

  8 SALA DO MÉDICO UND 1,00 7.351,55 7.351,55 0,89% 

  9 COPA/REFEITÓRIO, ÁREA EXTERNA E DEPÓSITO UND 1,00 96.098,26 96.098,26 11,69% 

  10 SERVIÇOS DIVERSOS UND 1,00 80.806,94 80.806,94 9,83% 

                 

                  

     TOTAL GERAL (R$) >>  R$ 821.791,23    

  O VALOR DO PRESENTE ORÇAMENTO É:   

  
Oitocentos e vinte e um mil e setecentos e noventa e um reais e vinte e três centavos 
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ANEXO III 

 

ORÇAMENTO SINTÉTICO 

 

Objeto: 

Contratação de empresa de engenharia ou arquitetura especializada e 
habilitada na prestação de serviços de reforma geral para modernização 
e adequação do layout da Sede do Conselho Regional de Medicina do 
Estado do Acre 

 PARÂMETROS 
 

SINAPI 

. Data-base  12/2023 

Município: 
Rio Branco  BDI de 

Serviços: 
 22,23% 

Endereço: ESTRADA DIAS MARTINS, N° 933, JARDIM DE ALAH  BDI Diferenciado: 12,62% 

Data: 
03/06/2024  Enc. Sociais não 

desonerado: 
115,90% 

            

Orçamento Sintético 

Item Código Banco Descrição Und Quant. 
Valor 
Unit 

Valor Unit com 
BDI 

Total Peso (%) 

1   SERVIÇOS PRELIMINARES     43.014,67 7,79 % 

1.1  CP 001  PRÓPRIO 
PLACA DE OBRA EM CHAPA 
GALVANIZADA 

M2 6,00 352,30 430,62 2.583,70 0,31 % 

1.2 93572 SINAPI 
ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MÊS 3,00 6.161,29 7.530,94 22.592,83 2,75 % 

1.3  CP 002  PRÓPRIO 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

% 100,00 143,52 175,42 17.542,45 2,13 % 

1.4  CP 003 PRÓPRIO 
 TAXA DE ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

UND 1,00 262,55 295,68 295,68 0,04 % 

2     MURO         84.804,33 10,32 % 

2.1 104234 SINAPI 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM 
PANOS DE FACHADA SEM PRESENÇA DE 
VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM, ACESSO 
POR ANDAIME. AF_08/2022 

M2 375,78 47,91 58,56 22.005,82 2,68 % 

2.2  CP 004  PRÓPRIO 
EXECUÇÃO DE DETALHES EM FRISES NA 
MASSA ÚNICA. 

M 326,40 9,10 11,12 3.630,52 0,44 % 

2.3 90447 SINAPI 
RASGO EM ALVENARIA PARA 
ELETRODUTOS COM DIAMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 

M 77,97 8,13 9,94 774,81 0,09 % 

2.4 90456 SINAPI 
QUEBRA EM ALVENARIA PARA 
INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 
OU 4X2). AF_05/2015 

UN 32,00 5,39 6,59 210,82 0,03 % 

2.5 90466 SINAPI 

CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA 
PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 
MM. AF_05/2015 

M 77,97 16,31 19,94 1.554,39 0,19 % 

2.6 91854 SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 
PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 77,97 10,16 12,42 968,28 0,12 % 

2.7 91940 SINAPI 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M 
DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 32,00 17,92 21,90 700,92 0,09 % 

2.8 91926 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 310,00 4,15 5,07 1.572,49 0,19 % 

https://app.orcafascio.com/banco/sinapi/composicoes/64e58823e7798914165029ed?estado_sinapi=AC
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2.9  CP 005 PRÓPRIO 

LUMINÁRIA ARANDELA, DE SOBREPOR, 
COM LÂMPADA  DE 08 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 - REF SINAPI 97608 

UN 32,00 321,33 392,76 12.568,37 1,53 % 

2.10 101632 SINAPI 

RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO 
DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2020 

UN 1,00 41,93 51,25 51,25 0,01 % 

2.11 101903 SINAPI 
CONTATOR TRIPOLAR I NOMINAL 38A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 1,00 442,47 540,83 540,83 0,07 % 

2.12 88485 SINAPI 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023 

M2 375,78 4,26 5,21 1.956,69 0,24 % 

2.13 96135 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA 
EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, 
DUAS DEMÃOS. AF_05/2017 

M2 375,78 31,08 37,99 14.275,54 1,74 % 

2.14 95626 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS DE 
CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016 

M2 375,78 18,54 22,66 8.515,72 1,04 % 

2.15  CP 006 PRÓPRIO 

MANUTENÇÃO EM TODA CERCA 
ELÉTRICA COM COLOCAÇÃO DE 
CONCERTINA, ELETRIFICADOR, MODULO 
ETHERNET, ISOLADORES, ARAME 
INOXIDAVEL, SIRENE PIEZO, CABO DE 
ALTA TENSÃO 5MM, BATERIA 12V, BARRA 
DE ATERRAMENTO, CONECTOR OLHAL, 
PLACA DE ADVERTÊNCIA, SUPORTE DE 
HASTE E FIO DE 2MM. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UN 1,00 12.662,92 15.477,89 15.477,89 1,88 % 

3     HALL DE ENTRADA/FACHADA     349.949,79 42,58 % 

3.1 97647 SINAPI 

REMOÇÃO DE TELHAS, DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, 
DE FORMA MANUAL E POLICARBONATO, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 74,25 3,54 4,33 321,28 0,04 % 

3.2 104803 SINAPI REMOÇÃO DE RUFOS METÁLICOS M 35,16 4,60 5,62 197,69 0,02 % 

3.3 97641 SINAPI 
REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 66,65 2,92 3,57 237,88 0,03 % 

3.4 96522 SINAPI 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE 
COROAMENTO OU SAPATA (SEM 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 
FÔRMAS). AF_06/2017 

M3 1,00 20,60 25,18 846,03 0,10% 

3.5 96543 
SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E 

SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

KG  33,60  20,60  25,18  846,03  0,10 % 

3.6 96537 
SINAPI 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO 
DE COROAMENTO, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 
MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

M2  4,62  199,71  244,11  1.127,77  0,14 % 

3.7 102482 
SINAPI 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 
(EM MASSA SECA DE CIMENTO/AREIA 
MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021 

M3  0,45  1.189,35  1.453,74  654,18  0,08 % 

3.8 CP 025 
PRÓPRIO 

PILAR METÁLICO PERFIL LAMINADO OU 
SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL, COM 
CONEXÕES SOLDADAS, INCLUSOS MÃO 
DE OBRA, TRANSPORTE E IÇAMENTO 
UTILIZANDO GUINDASTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020_PA - REF 100766. 

KG  485,07  11,87  14,51  7.037,74  0,86 % 
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3.9 CP 026 
SINAPI 

VIGA METÁLICA/TESOURA EM PERFIL 
LAMINADO OU SOLDADO EM AÇO 
ESTRUTURAL, COM CONEXÕES 
PARAFUSADAS, INCLUSOS MÃO DE 
OBRA, TRANSPORTE E IÇAMENTO 
UTILIZANDO GUINDASTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020_PSA - REF 100764 

KG 2.529,96 25,32 30,95 78.298,81 9,53 % 

3.10 104314 SINAPI 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS 
PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS 
PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL (EM KG). 
AF_07/2019 

KG  392,78  9,84  12,03  4.724,13  0,57 % 

3.11  94213  SINAPI 

TELHAMENTO COM TELHA TRAPEIZODAL 
DE AÇO/ALUMINIO, LARGURA UTIL DE 980 
MM, E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2 232,27  64,91  79,34  18.428,18  2,24 % 

3.12 100327 SINAPI 

RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO NÚMERO 26, CORTE 
DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

M 103,30  60,65  74,13, 7.657,89  0,93 % 

3.13 94228 SINAPI 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 
CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M  27,50  89,09  108,89  2.994,60  0,36 % 

3.14 89512 SINAPI 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 
100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 
AF_06/2022 

M  40,00  48,96  59,84  2.393,75  0,29 % 

3.15 89554 SINAPI 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/202 

UN  6,00  30,28  37,01  222,07  0,03 % 

3.16 89529 SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022  

UN  8,00  40,79  49,86  398,86  0,05 % 

3.17 CP007 PRÓPRIO 
METALON 80X40, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.(REF SINAPI 100776) 

M 52,00 55,27 67,56 3.512,94 0,43 % 

3.18 102176 SINAPI 
INSTALAÇÃO DE VIDRO LAMINADO, E = 8 
MM (4+4), ENCAIXADO EM PERFIL U. 
AF_01/2021_PS 

M2 20,00 1.395,64 1.705,89 34.117,82 4,15 % 

3.19 CP008 PRÓPRIO 
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA 
MANUAL, COM REAPROVEITAMENTO  - 
REF SINAPI 97665 

UN 15,00 7,90 9,66 144,84 0,02 % 

3.20 CP009 PRÓPRIO 
INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS EM LED DE 
EMBUTIR (REAPROVEITADAS) - REF 
SINAPI 97608 

UN 15,00 20,84 25,47 382,09 0,05 % 

3.21 CP010 PRÓPRIO 

FORRO EM PLACA CIMENTÍCIA, PARA 
AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. 
AF_08/2023_PS - REF SINAPI 96114 

M2 338,63 151,87 185,63 62.860,12 7,65 % 

3.22 88484 SINAPI 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO 
MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023 

M2 376,49 5,22 6,38 2.402,16 0,29 % 

3.23 88496 SINAPI 
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, 
APLICAÇÃO EM TETO, DUAS DEMÃOS, 
LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 

M2 376,49 32,49 39,71 14.951,37 1,82 % 

3.24 88488 SINAPI 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 
APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 376,49 15,84 19,36 7.289,31 0,89 % 

3.25 97633 SINAPI 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO 
CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2 29,96 22,75 27,81 833,11 0,10 % 

3.26 104598 SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO 
COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE 
DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M² 

M2 64,67 220,35 269,33 17.417,82 2,12 % 

https://app.orcafascio.com/banco/sinapi/composicoes/65aeaad1400ea71e00fd5347?estado_sinapi=AC
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3.27 CP022 PRÓPRIO 
FITA LED EVO 5 METROS INTERNO 4000K. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 - REF SINAPI 97608 

UN  6,00  315,20  385,27  2.311,61  0,28 % 

3.28 CP023 PRÓPRIO 

PERFIL PARA FITA DE LED EMBUTIR 3 
METROS. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 - REF SINAPI 
97608 

UN  10,00  160,74  196,47  1.964,73  0,24 % 

3.29 CP023 PRÓPRIO 

FACHADA DE PELE DE VIDRO, EM 
ESQUADRIAS DE ALUMINÍO/PERFIL NA 
COR PRETA, VIDRO TEMPERADO 6 MM 
INCOLOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UND  1,00  57.000,00  69.671,10  69.671,10  8,48 % 

3.30 CP023 PRÓPRIO 
PELÍCULA ESPELHADA, NO TOM VERDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UND  1,00  5.206,00  6.363,29  6.363,29  0,77 % 

4     ESCADA     18.494,88 2,25 % 

4.1 93358 SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 
M. AF_02/2021 

M3 6,59 83,66 102,26 673,88 0,08 % 

4.2 101174 SINAPI 

ESTACA BROCA DE CONCRETO, 
DIÂMETRO DE 25CM, ESCAVAÇÃO 
MANUAL COM TRADO CONCHA, COM 
ARMADURA DE ARRANQUE. AF_05/2020 

M 7,80 105,14 128,51 1.002,40 0,12 % 

4.3 CP011 PRÓPRIO 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA ESCADAS, 
COM 1 LANCES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, E= 17 MM. 
AF_01/2017. REF SINAPI 95935 10/2020 

M² 7,71 187,57 229,27 1.767,65 0,22 % 

4.4 95945 SINAPI 

ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_11/2020 

KG 56,88 19,42 23,74 1.350,16 0,16 % 

4.5 94964 SINAPI 

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 
(EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

M3 0,77 739,62 904,04 696,11 0,08 % 

4.6 87735 SINAPI 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM 
ÁREAS MOLHADAS SOBRE LAJE, 
ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. 
AF_07/2021 

M2 7,71 49,35 60,32 465,07 0,06 % 

4.7 99855 SINAPI 
CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO 
EXTERNO = 1 1/2”, EM AÇO GALVANIZADO. 
AF_04/2019_PS 

M 30,84 105,13 128,50 3.962,95 0,48 % 

4.8 99837 SINAPI 

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO 
DE 1,10M, MONTANTES TUBULARES DE 
1.1/4” ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA 
SUPERIOR DE 1.1/2”, GRADIL FORMADO 
POR TUBOS HORIZONTAIS DE 1” E 
VERTICAIS DE 3/4”, FIXADO COM 
CHUMBADOR MECÂNICO. AF_04/2019_PS 

M 9,14 581,83 711,17 6.500,10 0,79 % 

4.9 104598 SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO 
COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE 
DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M² 

M2 7,71 220,35 269,33 2.076,56 0,25 % 

5     ESTACIONAMENTO     46.795,98 5,69 % 

5.1 97635 SINAPI 

REMOÇÃO DE PISO DE BLOCO 
INTERTRAVADO OU DE PEDRA 
PORTUGUESA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2 160,00 16,87 20,62 3.299,23 0,40 % 

https://app.orcafascio.com/banco/sinapi/composicoes/65aeaad1400ea71e00fd5347?estado_sinapi=AC
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5.2 101139 SINAPI 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO 
ESCARIFICAÇÃO, CARGA, DESCARGA E 
TRANSPORTE EM SOLO DE 2A 
CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 
(100HP/LÂMINA: 2,19M3) E CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10M3, DMT ATÉ 200M. 
AF_07/2020 

M3 48,00 21,08 25,77 1.236,77 0,15 % 

5.3 94319 SINAPI 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO 
ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 

M3 48,00 76,80 93,87 4.505,89 0,55 % 

5.4 92395 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO 
SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 
10 CM. AF_10/2022 

M2 160,00 170,45 208,34 33.334,57 4,06 % 

5.5 102500 SINAPI 
PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE VAGA 
COM TINTA ACRÍLICA, E = 10 CM, 
APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021 

M 306,00 4,49 5,49 1.679,37 0,20 % 

5.6 102513 SINAPI 

PINTURA DE SÍMBOLOS E TEXTOS COM 
TINTA ACRÍLICA, DEMARCAÇÃO COM FITA 
ADESIVA E APLICAÇÃO COM ROLO. 
AF_05/2021 

M2 28,70 48,24 58,96 1.692,26 0,21 % 

5.7 102501 SINAPI 
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU 
ZEBRADA COM TINTA ACRÍLICA, E = 30 
CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021 

M2 19,40 26,08 31,88 618,43 0,08 % 

5.8 102512 SINAPI 

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE 
ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETIVA 
A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM 
MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO 
MECÂNICA COM DEMARCADORA 
AUTOPROPELIDA. AF_05/2021 

M 57,79 6,08 7,43 429,47 0,05 % 

6     BANHEIROS     90.820,58 11,05 % 

6.1 CP012 PRÓPRIO 
REMOÇÃO DE BANCADAS, BANCAS E 
DIVISÓRIAS REF.SINAPI 85377 - 08/2016 

M2 18,17 54,55 66,68 1.211,51 0,15 % 

6.2 97663 SINAPI 
REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

UN 10,00 12,59 15,39 153,89 0,02 % 

6.3 102192 SINAPI REMOÇÃO DE VIDRO. AF_01/2021 M2 1,60 15,97 19,52 31,23 0,00 % 

6.4 976444 SINAPI 
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

M2 6,18 9,53 11,65 71,99 0,01 % 

6.5 97633 SINAPI 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO 
CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2 110,86 22,75 27,81 3.082,72 0,38 % 

6.6 97631 SINAPI 
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2 33,79 11,39 13,92 470,42 0,06 % 

6.7 87735 SINAPI 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM 
ÁREAS MOLHADAS SOBRE LAJE, 
ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. 
AF_07/2021 

M2 33,79 49,35 60,32 2.038,23 0,25 % 

6.8 87543 SINAPI 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 
PINTURA OU CERÂMICA, ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADO COM EQUIPAMENTO DE 
MISTURA E PROJEÇÃO DE 1,5 M3/H EM 
FACES INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 5MM, SEM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014 

M2 77,07 32,70 39,97 3.080,43 0,37 % 

6.9 00011186 SINAPI 
ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, 
COM PARAFUSOS DE FIXACAO, SEM 
MOLDURA 

M2 9,18 716,66 875,97 8.041,44 0,98 % 
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6.10 104598 SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO 
COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE 
DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M². 
AF_02/2023_PE 

M2 182,34 220,35 269,33 49.110,33 5,98 % 

6.11 100868 SINAPI 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX 
POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA 
NA PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 3,00 299,21 365,72 1.097,17 0,13 % 

6.12 100853 SINAPI 
TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA 
LAVATORIO, TIPO MONOCOMANDO. 
AF_01/2020 

UN 9,00 239,59 292,85 2.635,66 0,32 % 

6.13 86885 SINAPI 
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO 
BRANCO, 1/2” X 40CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 9,00 11,34 13,86 124,75 0,02 % 

6.14 100878 SINAPI 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA 
ACOPLADA, LOUÇA BRANCA - PADRÃO 
ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 7,00 630,00 770,05 5.390,34 0,66 % 

6.15 95471 SINAPI 

VASO SANITARIO SIFONADO 
CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 1,00 736,25 899,92 899,92 0,11 % 

6.16 100858 SINAPI 
MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA – 
PADRÃO MÉDIO – FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2,00 679,80 830,92 1.661,84 0,20 % 

6.17 100687 SINAPI 

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, 
SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
MÉDIO, 60X210CM, ESPESSURA DE 
3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

UN 6,00 960,05 1.173,47 7.040,81 0,86 % 

6.18 95546 SINAPI 
KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM 
METAL CROMADO, 5 PECAS, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 5,00 246,86 301,74 1.508,68 0,18 % 

6.19 CP013 PRÓPRIO 

LAVATORIO ACESSO COM COLUNA 
SUSPENSA, INCLUSO SIFÃO FLEXIVEL, 
VALVULA E ENGATE FLEXIVEL. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. REF. 
SINAPI 86942 

UN 1,00 898,71 1.098,49 1.098,49 0,13 % 

6.20 CP014 PRÓPRIO 
PLAFON DE SOBREPOR ECO 24W, 30x30, 
4000k FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 - REF SINAPI 97608 

UN 12,00 81,12 99,15 1.189,84 0,14 % 

6.21 CP015 PRÓPRIO 

PLAFON DE SOBREPOR LED, 
RETANGULAR 4000K 36W, ALUMÍNIO 
BRANCO,  FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 - REF SINAPI 
97608 

UN 1,00 246,73 301,58 301,58 0,04 % 

6.22 CP016 PRÓPRIO 
SPOT EMBUTIDO PAR30 12W 3000K. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 - REF SINAPI 97608 

UN 5,00 94,79 115,86 579,31 0,07 % 

7     SALA DA TI     3.654,26 0,44 % 

7.1 CP017 PRÓPRIO 

REMOÇÃO DE PORTAS, BATENTES E 
ALIZAR DE FORMA MANUAL, COM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 REF 
SINAPI 97644 

M2 1,68 39,24 47,96 80,58 0,01 % 

7.2 97622 SINAPI 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO 
FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M3 0,30 56,31 68,83 20,65 0,00 % 

7.3 97633 SINAPI 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO 
CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2 11,05 22,75 27,81 307,27 0,04 % 
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7.4 87543 SINAPI 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 
PINTURA OU CERÂMICA, ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADO COM EQUIPAMENTO DE 
MISTURA E PROJEÇÃO DE 1,5 M3/H EM 
FACES INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 5MM, SEM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014 

M2 11,05 32,70 39,97 441,66 0,05 % 

7.5 103329 SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 
DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO MANUAL. AF_12/2021 

M2 3,85 91,72 112,11 431,62 0,05 % 

7.6 93188 SINAPI 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM 
CONCRETO PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M 
DE VÃO. AF_03/2016 

M 1,40 80,93 98,92 138,49 0,02 % 

7.7 93186 SINAPI 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM 
CONCRETO PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 
M DE VÃO. AF_03/2016 

M 1,50 89,54 109,44 164,17 0,02 % 

7.8 97904 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA 
(COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE 
FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 
MANUAL. AF_10/2022 

M2 7,71 9,22 11,27 86,89 0,01 % 

7.9 87350 SINAPI 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 
PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

M2 7,71 52,27 63,89 492,59 0,06 % 

7.10 88485 SINAPI 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023 

M2 7,71 4,26 5,21 40,15 0,00 % 

7.11 88497 SINAPI 
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, 
APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, 
LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 

M2 7,71 18,60 22,73 175,29 0,02 % 

7.12 88489 SINAPI 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 7,71 13,51 16,51 127,32 0,02 % 

7.13 94570 SINAPI 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 
FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, 
BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO 
OU BRILHANTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

M2 2,25 336,83 411,71 926,34 0,11 % 

7.14 CP018 PRÓPRIO 
REINSTALAÇÃO DE BATENTE PARA 
PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM 
ARGAMASSA - REF SINAPI 90806 

UN 1,00 96,99 118,55 118,55 0,01 % 

7.15 CP019 PRÓPRIO 
REINSTALAÇÃO DE PORTA DE MADEIRA - 
REF SINAPI 91297 

UN 1,00 57,20 69,92 69,92 0,01 % 

7.16 CP020 PRÓPRIO 
REINSTALAÇÃO DE ALIZAR DE 5X1,5CM 
PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, 
PADRÃO MÉDIO - REF SINAPI 100659 

M 10,20 2,63 3,21 32,79 0,00 % 

8     SALA DO MÉDICO     7.351,55 0,89 % 

8.1 97665 SINAPI 
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

UN 3,00 1,79 2,19 6,56 0,00 % 

8.2 96113 SINAPI 
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA 
AMBIENTES COMERCIAIS. AF_08/2023_PS 

M2 19,53 57,91 70,78 1.382,40 0,17 % 

8.3 99054 SINAPI 
ACABAMENTOS PARA FORRO (SANCA DE 
GESSO, MONTADA NA OBRA). 
AF_08/2023_PS 

M2 0,71 70,12 85,71 60,85 0,01 % 

8.4 90447 SINAPI 
RASGO EM ALVENARIA PARA 
ELETRODUTOS COM DIAMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 

M 20,00 8,13 9,94 198,75 0,02 % 
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8.5 90456 SINAPI 
QUEBRA EM ALVENARIA PARA 
INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 
OU 4X2). AF_05/2015 

UN 7,00 5,39 6,59 46,12 0,01 % 

8.6 90466 SINAPI 

CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA 
PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 
MM. AF_05/2015 

M 20,00 16,31 19,94 398,71 0,05 % 

8.7 91854 SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 
PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 20,00 10,16 12,42 248,37 0,03 % 

8.8 91940 SINAPI 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M 
DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 7,00 17,92 21,90 153,33 0,02 % 

8.9 91926 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 100,00 4,15 5,07 507,25 0,06 % 

8.10 CP016 PRÓPRIO 
SPOT EMBUTIDO PAR30 12W 3000K. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 - REF SINAPI 97608 

UN 10,00 94,79 115,86 1.158,62 0,14 % 

8.11 CP021 PRÓPRIO 
SPOT EMBUTIDO PAR20 7W 4000K. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 - REF SINAPI 97608 

UN 4,00 72,78 88,96 355,84 0,04 % 

8.12 CP022 PRÓPRIO 
FITA LED EVO 5 METROS INTERNO 4000K. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 - REF SINAPI 97608 

UN 2,00 315,20 385,27 770,54 0,09 % 

8.13 CP023 PRÓPRIO 

PERFIL PARA FITA DE LED EMBUTIR 3 
METROS. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 - REF SINAPI 
97608 

UN 4,00 160,74 196,47 785,89 0,10 % 

8.14 88484 SINAPI 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO 
MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023 

M2 19,53 5,22 6,38 124,61 0,02 % 

8.15 88496 SINAPI 
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, 
APLICAÇÃO EM TETO, DUAS DEMÃOS, 
LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 

M2 19,53 32,49 39,71 775,59 0,09 % 

8.16 88488 SINAPI 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 
APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 19,53 15,84 19,36 378,12 0,05 % 

9     
COPA/REFEITÓRIO, ÁREA EXTERNA E 
DEPÓSITO 

    96.098,26 11,69 % 

9.1     
PAREDES / FORRO / PINTURA / PISO / 
ESQUADRIAS 

      

9.1.1 97633 SINAPI 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO 
CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2 64,96 22,75 27,81 1.806,36 0,22 % 

9.1.2 97631 SINAPI 
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2 64,96 11,39 13,92 904,37 0,11 % 

9.1.3 97647 SINAPI 

REMOÇÃO DE TELHAS, DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, 
DE FORMA MANUAL E POLICARBONATO, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 65,00 3,54 4,33 281,25 0,03 % 

9.1.4 87735 SINAPI 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM 
ÁREAS MOLHADAS SOBRE LAJE, 
ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. 
AF_07/2021 

M2 64,96 49,35 60,32 3.918,42 0,48 % 

9.1.5 103329 SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 
DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO MANUAL. AF_12/2021 

M2 85,88 91,72 112,11 9.627,95 1,17 % 

https://app.orcafascio.com/banco/sinapi/composicoes/64e58823e7798914165029ed?estado_sinapi=AC
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9.1.6 93188 SINAPI 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM 
CONCRETO PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M 
DE VÃO. AF_03/2016 

M 2,80 80,93 98,92 276,98 0,03 % 

9.1.7 93186 SINAPI 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM 
CONCRETO PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 
M DE VÃO. AF_03/2016 

M 1,50 89,54 109,44 164,17 0,02 % 

9.1.8 93187 SINAPI 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM 
CONCRETO PARA JANELAS COM MAIS DE 
1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 

M 2,60 104,04 127,17 330,64 0,04 % 

9.1.9 97904 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA 
(COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE 
FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 
MANUAL. AF_10/2022 

M2 171,75 9,22 11,27 1.935,55 0,24 % 

9.1.10 87350 SINAPI 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 
PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

M2 171,75 52,27 63,89 10.973,04 1,34 % 

9.1.11 96113 SINAPI 
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA 
AMBIENTES COMERCIAIS. AF_08/2023_PS 

M2 29,60 57,91 70,78 2.095,19 0,25 % 

9.1.12 88485 SINAPI 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023 

M2 171,75 4,26 5,21 894,30 0,11 % 

9.1.13 88497 SINAPI 
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, 
APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, 
LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 

M2 171,75 18,60 22,73 3.904,70 0,48 % 

9.1.14 88489 SINAPI 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 171,75 13,51 16,51 2.836,15 0,35 % 

9.1.15 88484 SINAPI 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO 
MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023 

M2 29,60 5,22 6,38 188,86 0,02 % 

9.1.16 88496 SINAPI 
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, 
APLICAÇÃO EM TETO, DUAS DEMÃOS, 
LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 

M2 29,60 32,49 39,71 1.175,49 0,21 % 

9.1.17 88488 SINAPI 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 
APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 29,60 15,84 19,36 573,09 0,07 % 

9.1.18 104598 SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO 
COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE 
DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M² 

M2 64,37 220,35 269,33 17.337,02 2,11 % 

9.1.19 100690 SINAPI 

KIT DE PORTA DE MADEIRA, PADRÃO 
POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 
3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

UN 2,00 916,85 1.120,67 2.241,33 0,27 % 

9.1.20 94570 SINAPI 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 
FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, 
BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO 
OU BRILHANTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

M2 3,00 336,83 411,71 1.235,12 0,15 % 

9.1.21 94559 SINAPI 

JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA 
VIDROS, COM BATENTE, FERRAGENS E 
PINTURA ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE 
VIDROS, ACABAMENTO, ALIZAR E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2 0,64 695,02 849,52 543,69 0,07 % 

9.2     INSTALAÇÕES ELÉTRICAS       

https://app.orcafascio.com/banco/sinapi/composicoes/65aeaad1400ea71e00fd5347?estado_sinapi=AC
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9.2.1 90447 SINAPI 
RASGO EM ALVENARIA PARA 
ELETRODUTOS COM DIAMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 

M 25,00 8,13 9,94 248,43 0,03 % 

9.2.2 90456 SINAPI 
QUEBRA EM ALVENARIA PARA 
INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 
OU 4X2). AF_05/2015 

UN 9,00 5,39 6,59 59,29 0,01 % 

9.2.3 90466 SINAPI 

CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA 
PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 
MM. AF_05/2015 

M 25,00 16,31 19,94 498,39 0,06 % 

9.2.4 91854 SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 
PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 25,00 10,16 12,42 310,46 0,04 % 

9.2.5 91940 SINAPI 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M 
DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 9,00 17,92 21,90 197,13 0,02 % 

9.2.6 CP016 PRÓPRIO 
SPOT EMBUTIDO PAR30 12W 3000K. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 - REF SINAPI 97608 

UN 10,00 94,79 115,86 1.158,62 0,14 % 

9.2.7 CP014 PRÓPRIO 
PLAFON DE SOBREPOR ECO 24W, 30x30, 
4000k FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 - REF SINAPI 97608 

UN 4,00 81,12 99,15 396,61 0,05 % 

9.2.8 91926 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 120,00 4,15 5,07 608,71 0,07 % 

9.3     ESGOTO       

9.3.1 90445 SINAPI 

RASGO LINEAR MECANIZADO EM 
CONTRAPISO, PARA RAMAIS/ 
DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MAIORES QUE 
40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. 
AF_09/2023_PS 

M 15,00 17,96 21,95 329,29 0,04 % 

9.3.2 89712 SINAPI 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

M 12,00 27,00 33,00 396,03 0,05 % 

9.3.3 89731 SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 6,00 16,87 20,62 123,72 0,02 % 

9.3.4 86883 SINAPI 
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 2,00 10,99 13,43 26,87 0,00 % 

9.3.5 98110 SINAPI 
CAIXA DE GORDURA PEQUENA 
(CAPACIDADE: 19 L), CIRCULAR, EM PVC, 
DIÂMETRO INTERNO= 0,3 M. AF_12/2020 

UN 1,00 351,48 429,61 429,61 0,05 % 

9.3.5 89710 SINAPI 

RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 1,00 17,46 21,34 21,34 0,00 % 

9.4     ÁGUA FRIA        

9.4.1 90445 SINAPI 

RASGO LINEAR MECANIZADO EM 
CONTRAPISO, PARA RAMAIS/ 
DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MAIORES QUE 
40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. 
AF_09/2023_PS 

M 20,00 17,96 21,95 439,05 0,05 % 

9.4.2 89356 SINAPI 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

M 50,00 23,91 29,23 1.461,26 0,18 % 

https://app.orcafascio.com/banco/sinapi/composicoes/64e58823e7798914165029ed?estado_sinapi=AC
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9.4.3 89395 SINAPI 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN 6,00 13,13 16,05 96,29 0,01 % 

9.4.4 89362 SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 6,00 9,47 11,58 69,45 0,01 % 

9.4.5 90466 SINAPI 

CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA 
PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO DE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COM 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 
MM. AF_09/2023 

M 20,00 16,31 19,94 398,71 0,05 % 

9.4.6 94794 SINAPI 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 1 1/2", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 2,00 108,09 132,12 264,24 0,03 % 

9.4.7 89425 SINAPI 

LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN 6,00 20,10 24,57 147,41 0,02 % 

9.4.8 90373 SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE 
LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN 3,00 13,73 16,78 50,35 0,01 % 

9.4.9 100853 SINAPI 
TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA 
LAVATORIO, TIPO MONOCOMANDO. 
AF_01/2020 

UN 3,00 239,59 292,85 878,55 0,11 % 

9.5     COBERTURA       

9.5.1 92580 SINAPI 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS 
PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA 
TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 
METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 86,69 43,50 53,17 4.609,31 0,56 % 

9.5.2 94216 SINAPI 
TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA 
TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2 18,25 185,82 227,13 4.145,08 0,50 % 

9.5.3 94213 SINAPI 

TELHAMENTO COM TELHA TRAPEIZODAL 
DE AÇO/ALUMINIO, LARGURA UTIL DE 980 
MM, E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2 86,69 64,91 79,34 6.877,94 0,84 % 

9.5.4 100327 SINAPI 

RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO NÚMERO 26, CORTE 
DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

M 58,88 60,65 74,13 4.364,92 0,53 % 

9.5.5 94228 SINAPI 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 
CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M 21,16 89,09 108,89 2.304,21 0,28 % 

9.5.6 89512 SINAPI 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 
100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 
AF_06/2022 

M 25,00 48,96 59,84 1.496,10 0,18 % 

9.5.7 89554 SINAPI 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/202 

UN 4,00 30,28 37,01 148,04 0,02 % 

9.5.8 89529 SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

UN 6,00 40,79 49,86 299,15 0,04 % 

10     SERVIÇOS DIVERSOS     80.806,94 9,83 % 
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10.1 102989 SINAPI 
CANALETA MEIA CANA PRÉ-MOLDADA DE 
CONCRETO (D = 20 CM) - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

M 134,35 42,54 52,00 6.985,75 0,85 % 

10.2 103002 SINAPI 

GRELHA DE FERRO FUNDIDO SIMPLES 
COM REQUADRO, 200 X 1000 MM, 
ASSENTADA COM ARGAMASSA 1 : 3 
CIMENTO: AREIA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 135,00 298,45 364,80 49.247,38 5,99 % 

10.3 CP015 PRÓPRIO 

PLAFON DE SOBREPOR LED, 
RETANGULAR 4000K 36W, ALUMÍNIO 
BRANCO,  FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 - REF SINAPI 
97608 

UN 72,00 246,73 301,58 21.713,62 2,64 % 

10.4  CP  024 PRÓPRIO LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 600,00 3,90 4,77 2.860,18 0,35 % 

                    

TOTAL GERAL COM BDI R$ 821.791,23 
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ANEXO IV 

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 

Objeto: 
Contratação de empresa de engenharia ou arquitetura especializada e habilitada na 
prestação de serviços de reforma geral para modernização e adequação do layout da Sede 
do Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre 

  PARÂMETROS SINAPI 

  
Data-base 12/2023 

Município: Rio Branco  

  
BDI de Serviços: 22,23% 

Endereço: ESTRADA DIAS MARTINS, N° 933, JARDIM DE ALAH  

  
BDI Diferenciado: 12,62% 

Data: 03/06/2024  

  

Enc. Sociais não 
desonerado: 

115,90% 

MEMÓRIA DE CÁLCULO  

Item Especificação dos Serviços 

 

Quantª Comp. Larg. Alt. Parcial Quantª Descrição Un 

  

                    

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES                  

1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA M2 6,00    6,00 6,00   

     1,00 2,00 3,00  6,00  

PLACA DA 
OBRA 
EMPRESA E 
FISCALIZAÇÃ
O.  

             

1.2 
ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

MÊS 3,00    3,00 3,00   

     3,00    3,00  03 MESES DE 
OBRA  

             

1.3 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

% 100,00    100,00 100,00   

      100,00   100,00  

 
(5DIASX2HO
RASX4SEMA
NASX3MESE
S)/100  

             

1.4  TAXA DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA UND 1,00    1,00 1,00   

     1,00    1,00  01 ART DE 
EXECUÇÃO   

             

2.0 MURO          

2.1 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA SEM 
PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM, ACESSO POR ANDAIME. 
AF_08/2022 

M2 375,78    375,78 375,78   

      59,26  2,20 130,37  LADO 
ESQUERDO  

      49,17  2,50 122,93  FUNDOS  

      53,25  2,30 122,48   DIREITO  
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2.2 EXECUÇÃO DE DETALHES EM FRISES NA MASSA ÚNICA. M 326,40    326,40 326,40   

     16,00 3,40  6,00 326,40  

16 PANOS X 
3,40 M X 6 
FRISES POR 
PANO)  

             

2.3 
RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIAMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 

M 77,97    77,97 77,97   

      59,26   59,26  LADO 
ESQUERDO  

      18,71   18,71   FUNDOS  

             

2.4 
QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA 
(4X4 OU 4X2). AF_05/2015 

UND 32,00    32,00 32,00   

         32,00  

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO   

             

2.5 
CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 
COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 

M 77,97    77,97 77,97   

         77,97  IDEM ITEM 
2.3  

             

2.6 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 77,97    77,97 77,97   

         77,97  IDEM ITEM 
2.3  

             

             

2.7 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UND 32,00    32,00 32,00   

         32,00  IDEM ITEM 
2.4  

             

2.8 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 310,00    310,00 310,00   

         310,00    

             

2.9 
LUMINÁRIA ARANDELA, DE SOBREPOR, COM LÂMPADA  DE 08 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 - REF SINAPI 97608 

UND 32,00    32,00 32,00   

         32,00   IDEM ITEM 
2.4  

             

2.10 
RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 
1000 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

UND 1,00    1,00 1,00   

         1,00    

             

2.11 
CONTATOR TRIPOLAR I NOMINAL 38A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UND 1,00    1,00 1,00   
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         1,00    

             

2.12 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023 

M2 375,78    375,78 375,78   

         375,78  IDEM ITEM 
2.1  

             

2.13 
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_05/2017 

M2 375,78    375,78 375,78   

         375,78  IDEM ITEM 
2.1  

             

2.14 
APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE 
EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016 

M2 375,78    375,78 375,78   

         375,78  IDEM ITEM 
2.1  

             

2.15 

MANUTENÇÃO EM TODA CERCA ELÉTRICA COM COLOCAÇÃO DE 
CONCERTINA, ELETRIFICADOR, MODULO ETHERNET, ISOLADORES, 
ARAME INOXIDAVEL, SIRENE PIEZO, CABO DE ALTA TENSÃO 5MM, 
BATERIA 12V, BARRA DE ATERRAMENTO, CONECTOR OLHAL, PLACA 
DE ADVERTÊNCIA, SUPORTE DE HASTE E FIO DE 2MM. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UND 1,00    1,00 1,00   

         1,00  CERCA 
ELÉTRICA  

             

3 HALL DE ENTRADA/FACHADA          

3.1 
REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, 
DE FORMA MANUAL E POLICARBONATO, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

M2 74,25    74,25 74,25   

      
11,03 

 
22,00 

6,55 
 

1,00 

 
72,25 

 
22,00 

 

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  

      2,00 10,00  20,00  DESCONTO 
VIDRO   

             

3.2 REMOÇÃO DE RUFOS METÁLICOS M 35,16    35,16 35,16   

     2,00  11,03  22,06  

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  

     2,00  6,55  13,10    

             

3.3 
REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 66,65    66,65 66,65   

      11,03 6,55  72,25  

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  

      2,00 10,00  20,00  DESCONTO 
VIDRO   

     2,00 10,00  0,60 12,00  
 
FECHAMENT
O LATERAL  

     2,00 2,00  0,60 2,40  
 
FECHAMENT
O LATERAL  
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3.4 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
(SEM ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017 

M3 1,00 

 
 
 

1,00 

  
1,00 

 
1,00 

1,00 

CONFORM
E 
PROJETO 
ESTRUTU
RAL 

3.5 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 33,60 

 
 
 

33,60 

  
33,60 

 
33,60 

33,60 

 
 
CONFORME 
PROJETO 
ESTRUTURA
L 

3.6 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO 
DE COROAMENTO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 
E=17 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

M2 4,62 

 
 
 

4,62 

  
4,62 

 
4,62 

4,62 

 
 
CONFORME 
PROJETO 
ESTRUTURA
L 

3.7 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) – PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 

M3 0,45 
 
 

0,45 
  

0,45 
 

0,45 
0,45 

 
 
CONFORME 
PROJETO 
ESTRUTURA
L 

3.8 

PILAR METÁLICO PERFIL LAMINADO OU SOLDADO EM AÇO 
ESTRUTURAL, COM CONEXÕES SOLDADAS, INCLUSOS MÃO DE OBRA, 
TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PA – REF 100766. 

KG 485,07 
 
 

485,07 
  

485,07 
 

485,07 
487,05 

 
 
CONFORME 
PROJETO 
ESTRUTURA
L 

3.9 

VIGA METÁLICA/TESOURA EM PERFIL LAMINADO OU SOLDADO EM 
AÇO ESTRUTURAL, COM CONEXÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS MÃO 
DE OBRA, TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA - REF 100764 

KG 2.529,98 

 
 
 
 

2.529,
98 

  
2.529,98 

 
2.529,98 

2.529,98 

CONFORME 
PROJETO 
ESTRUTURA
L 

3.10 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 
(EM KG). AF_07/201 

KG 392,78 

 
 
 

392,78 

  
392,78 

 
392,78 

392,78 

CONFORME 
PROJETO 
ESTRUTURA
L 

3.11 

 
TELHAMENTO COM TELHA TRAPEIZODAL DE AÇO/ALUMINIO, 
LARGURA UTIL DE 980 MM, E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2 232,27    232,27 232,27   

      
11,03 

 
1,00 

6,55 
 

180,02 

 
72,25 

 
180,02 

 

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  
CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO DA 
FACHADA. 

      2,00 10,00  20,00  DESCONTO 
VIDRO   

             

3.12 
RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 
26, CORTE DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M 
103,30 

 
2,00 

 
 
 

11,03 

 103,30 103,30   

     2,00  6,55  22,06  

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  
CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO DA 
FACHADA. 

     1,00  
 

68,14 
 

 
13,10 

 
68,14 
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3.13 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M 27,50    27,50 27,50  

3,14 

 
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 
 

UN 40,00    40,00 40,00  

3.15 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/202 
 

UN 6,00    6,00 6,00  

3.16 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL  DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 
 

UN 8,00    8,00 8,00  

3.17 METALON 80X40, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.(REF SINAPI 100776) M 52,00    52,00 52,00   

     11,00 2,00   22,00  METALON  
HORIZONTAL  

     3,00 10,00   30,00  METALON  
VERTICAL  

             

             

3.18 
INSTALAÇÃO DE VIDRO LAMINADO, E = 8 MM (4+4), ENCAIXADO EM 
PERFIL U. AF_01/2021_PS 

M2 20,00    20,00 20,00   

      10,00 2,00  20,00  

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  

             

3.19 
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, COM 
REAPROVEITAMENTO  - REF SINAPI 97665 

UND 15,00    15,00 15,00   

         15,00    

             

3.20 
INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS EM LED DE EMBUTIR ( 
REAPROVEITADAS) - REF SINAPI 97608 

UND 15,00    15,00 15,00   

         15,00    

3.21 
FORRO EM PLACA CIMENTÍCIA, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS - 
REF SINAPI 96114 

M2 338,63    66,65 338,63   

      11,03 6,55  338,63  

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  

      2,00 10,00  20,00  DESCONTO 
VIDRO   

     2,00 10,00  0,60 72,25  
 
FECHAMENT
O LATERAL  

     2,00 2,00  0,60 

2,40 
 

38,39 
 

28,94 
 

28,94 
 

51,29 
 

51,29 
 

73,13 

 

 
FECHAMENT
O LATERAL 
 
 
 
FECHAMENT
O FRONTAL 
DA FACHADA 
 
 
FECHAMENT
O LATERAL 
ESQUERDO 
EXTERNO 
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FECHAMENT
O LATERAL 
ESQUERDO 
INTERNO 
 
FECHAMENT
O LATERAL 
DIREITO 
INTERNO 
 
FECHAMENT
O LATERAL 
DIREITO 
INTERNO 
 
FORRO DA 
MARQUISE. 

             

3.22 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023 

M2 

376,49 
 

2,00 
 

2,00 
 

11,03 
 

2,00 
 

10,00 
 

2,00 

6,55 
 

10,00 

0,60 
 

0,60 

376,49 
 

72,25 
 

20,00 
 

12,00 
 

2,00 
 

2,40 
 

38,39 
 

28,94 
 

28,94 
 

51,29 
 

51,29 
 

73,13 
 

37,86 

376,49 

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO 
 
DESCONTO 
VIDRO 
 
FECHAMENT
O LATERAL 
 
FECHAMENT
O LATERAL 
 
FECHAMENT
O FRONTAL 
DA FACHADA 
 
FECHAMENT
O LATERAL 
ESQUERDO 
EXTERNO 
 
FECHAMENT
O LATERAL 
ESQUERDO 
INTERNO 
 
FECHAMENT
O LATERAL 
DIREITO 
INTERNO 
 
FECHAMENT
O LATERAL 
DIREITO 
INTERNO 
 
FORRO DA 
MARQUISE. 
 
 
PAREDE DO 
LETREIRO 
DA 
FCAHADA. 
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3.23 
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS 
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 

M2 376,49    376,49 376,49   

         376,65  IDEM ITEM 
3.22  

             

3.24 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 376,49    376,49 376,49   

         376,49  IDEM ITEM 
3.22  

             

3.25 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2 29,96    29,96 29,96   

         29,96  

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  

            HALL  

3.26 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EM AMBIENTES 
DE ÁREA MAIOR QUE 10 M² 

M2 64,57    

64,57 
 

29,96 
 

34,61 

64,57 
HALL 
 
RAMPA 

3.27 
FITA LED EVO 5 METROS INTERNO 4000K. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 - REF SINAPI 97608 

UN 6,00    
6,00 

 
6,00 

6,00 

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO DA 
FACHADA 

3.28 
PERFIL PARA FITA DE LED EMBUTIR 3 METROS. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 - REF SINAPI 97608 

UN 10,00    
10,00 

 
10,00 

10,00 

 
CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO DA 
FACHADA 

3.29 
FACHADA DE PELE DE VIDRO, EM ESQUADRIAS DE ALUMINÍO/PERFIL 
NA COR PRETA, VIDRO TEMPERADO 6 MM INCOLOR - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

UN 1,00    
1,00 

 
1,00 

1,00 

 
CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO DA 
FACHADA. 

3.30 
PELÍCULA ESPELHADA, NO TOM VERDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UN 1,00    
1,00 

 
1,00 

1,00 

 
CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO DA 
FACHADA. 

             

4 ESCADA          

             

4.1 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 
IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 

M3 6,59    6,59 6,59   

     5,99  1,10  6,59  5,99 M²  X 
1,10 ALTURA  

             

4.2 
ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 25CM, ESCAVAÇÃO 
MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. 
AF_05/2020 

M 7,80    7,80 7,80   

     6,00   1,30 7,80  

6 BROCAS X 
1,30 
PROFUNDID
ADE  

             

4.3 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA ESCADAS, COM 1 LANCES, EM CHAPA 
DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E= 17 MM. AF_01/2017. REF 
SINAPI 95935 10/2020 

M2 7,71    7,71 7,71   
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      4,45 1,35  6,01  

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  

     7,00  1,35 0,18 1,70   ESPELHO 
DA ESCADA   

             

4.4 
ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_11/2020 

KG 56,88    56,88 56,88   

     12,00 4,74   56,88  12 BARRAS X 
4,74 KG  

             

4.5 
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

M3 0,77    0,77 0,77   

      7,71 0,10  0,77  7,71 M² X 0,10 
ESPESSURA  

             

4.6 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS 
MOLHADAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 
ESPESSURA 2CM. AF_07/2021 

M2 7,71    7,71 7,71   

      7,71   7,71  IDEM ITEM 
4.3  

             

4.7 
CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2”, EM AÇO 
GALVANIZADO. AF_04/2019_PS 

M 30,84    30,84 30,84   

     6,00 2,00 1,74 1,40 30,84  DOIS LADOS   

             

             

4.8 

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M, MONTANTES 
TUBULARES DE 1.1/4” ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 
1.1/2”, GRADIL FORMADO POR TUBOS HORIZONTAIS DE 1” E VERTICAIS 
DE 3/4”, FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO. AF_04/2019_PS 

M 9,14    9,14 9,14   

     2,00 1,74 1,73 1,10 9,14  DOIS LADOS   

             

4.9 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EM AMBIENTES 
DE ÁREA MAIOR QUE 10 M² 

M2 7,71    7,71 7,71   

      7,71   7,71  IDEM ITEM 
4.3  

5 ESTACIONAMENTO          

             

5.1 
REMOÇÃO DE PISO DE BLOCO INTERTRAVADO OU DE PEDRA 
PORTUGUESA, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

M2 160,00    160,00 160,00   

         160,00  

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  

             

5.2 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO ESCARIFICAÇÃO, CARGA, 
DESCARGA E TRANSPORTE EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM TRATOR 
DE ESTEIRAS (100HP/LÂMINA: 2,19M3) E CAMINHÃO BASCULANTE DE 
10M3, DMT ATÉ 200M. AF_07/2020 

M3 48,00    48,00 48,00   
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     160,00   0,30 48,00  

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  

             

5.3 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. 
AF_08/2023 

M3 48,00    48,00 48,00   

     160,00   0,30 48,00  

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  

             

5.4 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 10 CM. AF_10/2022 

M2 160,00    160,00 160,00   

         160,00  

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  

             

5.5 
PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE VAGA COM TINTA ACRÍLICA, E = 10 CM, 
APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021 

M 306,00    306,00 306,00   

     30,00 2,50   75,00  

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  

     24,00 5,00   120,00    

     15,00 7,40   111,00    

             

5.6 
PINTURA DE SÍMBOLOS E TEXTOS COM TINTA ACRÍLICA, 
DEMARCAÇÃO COM FITA ADESIVA E APLICAÇÃO COM ROLO. 
AF_05/2021 

M2 28,70    28,70 28,70   

     1,34 3,00   4,02  VAGA IDOSO  

     1,34 2,00   2,68  VAGA PCD  

     10,00 2,20   22,00   SETAS  

             

5.7 
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA COM TINTA ACRÍLICA, 
E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021 

M2 19,40    19,40 19,40   

     1,20 5,00   6,00  FAIXA DE 
PEDESTRE  

     0,70 2,00   1,40  FAIXA DE 
RETENÇÃO  

     6,00 2,00   12,00   ZEBRADA  

5.8 

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM 
MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM 
DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF_05/2021 

M 57,79    57,79 57,79   

      27,94 15,00 4,85 47,79  FAIXA DE 
PEDESTRE  

     5,00 2,00   10,00  FAIXA DE 
RETENÇÃO  

             

6 BANHEIROS          

             

6.1 
REMOÇÃO DE BANCADAS, BANCAS E DIVISÓRIAS REF.SINAPI 85377 - 
08/2016 

M2 18,17    18,17 18,17   
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      1,20 0,45  0,54  
BANHEIRO 
COORDENÇ
ÃO PIA  

      2,20 0,50  1,10  
BANHEIRO 
MASCULINO 
PIA  

      1,80 0,80  1,44  BWC MAS, 
DIVISORIAS  

     2,00 1,60 1,80  5,76  BWC MAS, 
DIVISORIAS  

      2,18 0,50  1,09  BWC FEM PIA  

      1,72 1,32  2,27  BWC FEM, 
DIVISORIAS  

     2,00 1,60 1,72  5,50  BWC FEM, 
DIVISORIAS  

      0,80 0,40  0,32  BWC PCD PIA  

      0,50 0,30  0,15  BWC 
EXTERNO  

             

6.2 
REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

UN 10,00    10,00 10,00   

         1,00  
BWC 
COORDENA
ÇÃO  

         4,00  BWC MAS  

         3,00  BWC FEM  

         1,00  BWC PDC  

         1,00  BWC 
EXTERNO  

             

6.3 REMOÇÃO DE VIDRO. AF_01/2021 M2 1,60    1,60 1,60   

      2,00 0,40  0,80  BWC MAS  

      2,00 0,40  0,80  BWC FEM  

             

6.4 
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2 6,18    6,18 6,18   

     2,00 1,50 0,60  1,80  BWC MAS  

     3,00 1,50 0,60  2,70  BWC FEM  

     1,00 2,10 0,80  1,68  BWC 
EXTERNO  

             

6.5 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2 110,86    110,86 110,86   

      3,20 1,25  4,00  
BWC 
COORDENA
ÇÃO PISO  

      3,30 3,03  10,00  BWC MAS 
PISO  

      3,30 3,12  10,30  BWC FEM 
PISO  

      1,57 2,31  3,63  BWC PDC 
PISO  

      2,07 2,83  5,86  
BWC 
EXTERNO 
PISO  

      5,41 1,34  7,25  

BWC 
COORDENA
ÇÃO 
PAREDES  

      3,49 2,56  8,93  BWC 
COORDENA
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ÇÃO 
PAREDES  

      12,66 1,50  18,99  BWC MAS 
PAREDES  

      7,76 1,50  11,64  BWC FEM 
PAREDES  

      12,84 1,50  19,26  BWC PDC 
PAREDES  

      7,33 1,50  11,00  
BWC 
EXTERNO 
PAREDES  

             

6.6 
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2 33,79    33,79 33,79   

      3,20 1,25  4,00  
BWC 
COORDENA
ÇÃO PISO  

      3,30 3,03  10,00  BWC MAS 
PISO  

      3,30 3,12  10,30  BWC FEM 
PISO  

      1,57 2,31  3,63  BWC PDC 
PISO  

      2,07 2,83  5,86  
BWC 
EXTERNO 
PISO  

             

6.7 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS 
MOLHADAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 
ESPESSURA 2CM. AF_07/2021 

M2 33,79    33,79 33,79   

         33,79  IDEM AO 
ITEM 6.6  

             

6.8 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA OU CERÂMICA, 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO, APLICADO 
COM EQUIPAMENTO DE MISTURA E PROJEÇÃO DE 1,5 M3/H EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 5MM, SEM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014 

M2 77,07    77,07 77,07   

      5,41 1,34  7,25  

BWC 
COORDENA
ÇÃO 
PAREDES  

      3,49 2,56  8,93  

BWC 
COORDENA
ÇÃO 
PAREDES  

      12,66 1,50  18,99  BWC MAS 
PAREDES  

      7,76 1,50  11,64  BWC FEM 
PAREDES  

      12,84 1,50  19,26  BWC PDC 
PAREDES  

      7,33 1,50  11,00  
BWC 
EXTERNO 
PAREDES  

             

6.9 
ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXACAO, 
SEM MOLDURA 

M2 9,18    9,18 9,18   

      1,39 0,65  0,90  
BWC 
COORDENA
ÇÃO  

     3,00 0,61 1,96  3,59  BWC MAS  

     3,00 0,61 1,96  3,59  BWC FEM  
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      2,11 0,52  1,10  BWC PDC  

             

6.10 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EM AMBIENTES 
DE ÁREA MAIOR QUE 10 M². AF_02/2023_PE 

M2 182,34    182,34 182,34   

      3,20 1,25  4,00  
BWC 
COORDENA
ÇÃO PISO  

      3,30 3,03  10,00  BWC MAS 
PISO  

      3,30 3,12  10,30  BWC FEM 
PISO  

      1,57 2,31  3,63  BWC PDC 
PISO  

      2,07 2,83  5,86  
BWC 
EXTERNO 
PISO  

      8,90 2,80  24,92  

BWC 
COORDENA
ÇÃO 
PAREDES  

      12,66 3,10  39,25  BWC MAS 
PAREDES  

      7,76 3,10  24,06  BWC PCD 
PAREDES  

      12,84 3,10  39,80  BWC FEM 
PAREDES  

      7,33 2,80  20,52  
BWC 
EXTERNO 
PAREDES  

             

6.11 
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, 
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 3,00    3,00 3,00   

         3,00  BWC PDC   

             

6.12 
TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO, TIPO 
MONOCOMANDO. AF_01/2020 

UN 9,00    9,00 9,00   

         1,00  
BWC 
COORDENA
ÇÃO  

         3,00  BWC MAS  

         3,00  BWC FEM  

         1,00  BWC PDC  

         1,00  BWC 
EXTERNO  

             

6.13 
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2” X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 9,00    9,00 9,00 
IDEM AO 
ITEM 6.12  

             

6.14 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA, LOUÇA BRANCA 
- PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 7,00    7,00 7,00   

         1,00  
BWC 
COORDENA
ÇÃO  

         2,00  BWC MAS  

         3,00  BWC FEM  

         1,00  BWC 
EXTERNO  
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6.15 
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 1,00    1,00 1,00 BWC PCD  

             

6.16 
MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA – PADRÃO MÉDIO – 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2,00    2,00 2,00 BWC MAS  

             

6.17 

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

UN 6,00    6,00 6,00   

         2,00  BWC MAS  

         3,00  BWC FEM  

         1,00  BWC 
EXTERNO  

             

6.18 
KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 5,00    5,00 5,00 

BWC MAS, 
FEM, EXT, 
PCD E 
COORDE  

             

6.19 
LAVATORIO ACESSO COM COLUNA SUSPENSA, INCLUSO SIFÃO 
FLEXIVEL, VALVULA E ENGATE FLEXIVEL. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. REF. SINAPI 86942 

UN 1,00    1,00 1,00 BWC PCD  

             

6.20 
PLAFON DE SOBREPOR ECO 24W, 30x30, 4000k FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 - REF SINAPI 97608 

UN 12,00    12,00 12,00   

         1,00  
BWC 
COORDENA
ÇÃO  

         3,00  BWC 
EXTERNO  

         8,00  

BWC MAS E 
FEM - 
TABELA DE 
ILUMINAÇÃO  

             

6.21 
PLAFON DE SOBREPOR LED, RETANGULAR 4000K 36W, ALUMÍNIO 
BRANCO,  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 - REF SINAPI 
97608 

UN 1,00    1,00 1,00 BWC PCD  

             

6.22 
SPOT EMBUTIDO PAR30 12W 3000K. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 - REF SINAPI 97608 

UN 5,00    5,00 5,00   

         2,00  
BWC 
COORDENA
ÇÃO  

         3,00  BWC 
EXTERNO  

             

7 SALA DA TI          

             

7.1 
REMOÇÃO DE PORTAS, BATENTES E ALIZAR DE FORMA MANUAL, COM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 REF SINAPI 97644 

M2 1,68    1,68 1,68   

      0,80 2,10  1,68    
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7.2 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M3 0,30    0,30 0,30   

      0,90 2,20 0,15 0,30    

             

7.3 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2 11,05    11,05 11,05   

      8,50 1,30  11,05  ÁREA DE 
SERVIÇO  

             

7.4 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA OU CERÂMICA, 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO, APLICADO 
COM EQUIPAMENTO DE MISTURA E PROJEÇÃO DE 1,5 M3/H EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 5MM, SEM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014 

M2 11,05    11,05 11,05   

      8,50 1,30  11,05  ÁREA DE 
SERVIÇO  

             

7.5 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 

M2 3,85    3,85 3,85   

      0,80 2,10  1,68  PORTA  

      1,55 0,85  1,32  JANELA  

      1,55 0,55  0,85  JANELA  

             

7.6 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 
M DE VÃO. AF_03/2016 

M 1,40    1,40 1,40   

             

7.7 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM ATÉ 
1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 

M 1,50    1,50 1,50   

             

7.8 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. 
AF_10/2022 

M2 7,71    7,71 7,71   

     2,00 0,80 2,10  3,36  PORTA  

     2,00 1,55 0,85  2,64  JANELA  

     2,00 1,55 0,55  1,71  JANELA  

             

7.9 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014 

M2 7,71    7,71 7,71 
IDEM AO 
ITEM 7.8  

             

7.10 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023 

M2 7,71    7,71 7,71 
IDEM AO 
ITEM 7.8  

             

7.11 
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 

M2 7,71    7,71 7,71 
IDEM AO 
ITEM 7.8  

             

7.12 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 7,71    7,71 7,71 
IDEM AO 
ITEM 7.8  
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7.13 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM 
VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2 3,25    3,25 3,25   

      1,50 1,50  2,25  JANELA  

             

7.14 
REINSTALAÇÃO DE BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO 
COM ARGAMASSA - REF SINAPI 90806 

UN 1,00    1,00 1,00   

             

7.15 REINSTALAÇÃO DE PORTA DE MADEIRA - REF SINAPI 91297 UN 1,00    1,00 1,00   

             

7.16 
REINSTALAÇÃO DE ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM 
PREGOS, PADRÃO MÉDIO - REF SINAPI 100659 

M 10,20    10,20 10,20   

     2,00 5,10   10,20  PORTA  

             

8 SALA DO MÉDICO          

             

8.1 
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

UN 3,00    3,00 3,00   

             

8.2 
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 
AF_08/2023_PS 

M2 19,53    19,53 19,53 

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  

             

8.3 
ACABAMENTOS PARA FORRO (SANCA DE GESSO, MONTADA NA 
OBRA). AF_08/2023_PS 

M2 0,71    0,71 0,71   

     2,00 0,15 2,37  0,71    

             

8.4 
RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIAMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 

M 20,00    20,00 20,00 

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  

             

8.5 
QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA 
(4X4 OU 4X2). AF_05/2015 

UN 7,00    7,00 7,00 

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  

             

8.6 
CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 
COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 

M 20,00    20,00 20,00 

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  

             

8.7 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 20,00    20,00 20,00 

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  

             

8.8 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 7,00    7,00 7,00 

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  
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8.9 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 100,00    100,00 100,00   

             

8.10 
SPOT EMBUTIDO PAR30 12W 3000K. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 - REF SINAPI 97608 

UN 10,00    10,00 10,00 

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  

             

8.11 
SPOT EMBUTIDO PAR20 7W 4000K. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 - REF SINAPI 97608 

UN 4,00    4,00 4,00 

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  

             

8.12 
FITA LED EVO 5 METROS INTERNO 4000K. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 - REF SINAPI 97608 

UN 2,00    2,00 2,00 

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  

             

8.13 
PERFIL PARA FITA DE LED EMBUTIR 3 METROS. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 - REF SINAPI 97608 

UN 4,00    4,00 4,00 

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  

             

8.14 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023 

M2 19,53    19,53 19,53 

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  

             

8.15 
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS 
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 

M2 19,53    19,53 19,53 

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  

             

8.16 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 19,53    19,53 19,53 

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  

             

9 COPA/REFEITÓRIO, ÁREA EXTERNA E DEPÓSITO          

             

9.1 PAREDES / FORRO / PINTURA / PISO / ESQUADRIAS          

9.1.1 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2 64,96    64,96 64,96 

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  

             

9.1.2 
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2 64,96    64,96 64,96 

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  

             

9.1.3 
REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, 
DE FORMA MANUAL E POLICARBONATO, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

M2 65,00    65,00 65,00 

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  
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9.1.4 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS 
MOLHADAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 
ESPESSURA 2CM. AF_07/2021 

M2 64,96    64,96 64,96 

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  

             

9.1.5 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 

M2 85,88    85,88 85,88   

      3,71  3,00 11,13  VERTICAL 01  

      4,82  3,00 14,46  VERTICAL 02  

      5,11  3,00 15,33  VERTICAL 03  

      6,06  3,00 18,18  HORIZONAT
AL 01  

      0,60  1,10 0,66  HORIZONAT
AL 02  

      0,60  1,10 0,66  HORIZONAT
AL 03  

      1,65  3,00 4,95  
  
HORIZONAT
AL 04  

      12,47  0,55 6,86  
 
PLATIBANDA 
FRONTAL  

      5,11  0,55 2,81  
 
PLATIBANDA 
LATERAL  

      19,70  0,55 10,84  
 
PLATIBANDA 
DEPOSITO  

             

9.1.6 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 
M DE VÃO. AF_03/2016 

M 2,80    2,80 2,80 

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  

             

9.1.7 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM ATÉ 
1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 

M 1,50    1,50 1,50 

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  

             

9.1.8 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM MAIS 
DE 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 

M 2,60    2,60 2,60 

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  

             

9.1.9 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. 
AF_10/2022 

M2 171,75    171,75 171,75   

     2,00 3,71  3,00 22,26  VERTICAL 01  

     2,00 4,82  3,00 28,92  VERTICAL 02  

     2,00 5,11  3,00 30,66  VERTICAL 03  

     2,00 6,06  3,00 36,36  HORIZONAT
AL 01  

     2,00 0,60  1,10 1,32  
 
HORIZONAT
AL 02  

     2,00 0,60  1,10 1,32  
 
HORIZONAT
AL 03  
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     2,00 1,65  3,00 9,90  
 
HORIZONAT
AL 04  

     2,00 12,47  0,55 13,72  
 
PLATIBANDA 
FRONTAL  

     2,00 5,11  0,55 5,62  
 
PLATIBANDA 
LATERAL  

     2,00 19,70  0,55 21,67  
 
PLATIBANDA 
DEPOSITO  

             

9.1.10 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014 

M2 171,75    171,75 171,75 
IDEM AO 
ITEM 9.1.9  

             

9.1.11 
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 
AF_08/2023_PS 

M2 29,60    29,60 29,60 

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  

             

9.1.12 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023 

M2 171,75    171,75 171,75 
IDEM AO 
ITEM 9.1.9  

             

9.1.13 
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 

M2 171,75    171,75 171,75 
IDEM AO 
ITEM 9.1.9  

             

             

9.1.14 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 171,75    171,75 171,75 
IDEM AO 
ITEM 9.1.9  

             

9.1.15 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023 

M2 29,60    29,60 29,60 

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  

             

9.1.16 
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS 
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 

M2 29,60    29,60 29,60 

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  

             

9.1.17 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 29,60    29,60 29,60 

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  

             

9.1.18 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EM AMBIENTES 
DE ÁREA MAIOR QUE 10 M² 

M2 64,37    64,37 64,37   

         32,30  GARAGEM  

         2,47  HALL  

         5,11  DML  

         21,85  COPA  

         2,64  
COPA 
REVESTIME
NTO  
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9.1.19 

KIT DE PORTA DE MADEIRA, PADRÃO POPULAR, 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 2,00    2,00 2,00 

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  

             

9.1.20 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM 
VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2 3,00    3,00 3,00 

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  

       2,00 1,50 3,00    

             

9.1.21 

JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE, 
FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS, 
ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2 0,64    0,64 0,64 

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  

       0,80 0,80 0,64    

             

9.2 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS          

9.2.1 
RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIAMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 

M 25,00    25,00 25,00   

             

9.2.2 
QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA 
(4X4 OU 4X2). AF_05/2015 

UN 9,00    9,00 9,00 

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  

             

9.2.3 
CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 
COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 

M 25,00    25,00 25,00   

             

9.2.4 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 25,00    25,00 25,00   

             

9.2.5 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 9,00    9,00 9,00 

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  

             

9.2.6 
SPOT EMBUTIDO PAR30 12W 3000K. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 - REF SINAPI 97608 

UN 10,00    10,00 10,00 

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  

             

9.2.7 
PLAFON DE SOBREPOR ECO 24W, 30x30, 4000k FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 - REF SINAPI 97608 

UN 4,00    4,00 4,00 

CONFORME 
PROJETO 
ARQUITETÔ
NICO  

             

9.2.8 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 120,00    120,00 120,00   

             

9.3 ESGOTO          
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9.3.1 
RASGO LINEAR MECANIZADO EM CONTRAPISO, PARA RAMAIS/ 
DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MAIORES 
QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_09/2023_PS 

M 15,00    15,00 15,00   

             

9.3.2 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

M 12,00    12,00 12,00   

             

9.3.3 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 6,00    6,00 6,00   

             

9.3.4 
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2,00    2,00 2,00   

             

9.3.5 
CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 L), CIRCULAR, EM 
PVC, DIÂMETRO INTERNO= 0,3 M. AF_12/2020 

UN 1,00    1,00 1,00   

             

9.3.5 
RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 1,00    1,00 1,00   

             

9.4 ÁGUA FRIA           

9.4.1 
RASGO LINEAR MECANIZADO EM CONTRAPISO, PARA RAMAIS/ 
DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MAIORES 
QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_09/2023_PS 

M 20,00    2,00 2,00   

             

9.4.2 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 50,00    50,00 50,00   

             

9.4.3 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 6,00    6,00 6,00   

             

9.4.4 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN 6,00    6,00 6,00   

             

9.4.5 
CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 
DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COM DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023 

M 20,00    20,00 20,00   

             

9.4.6 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 2,00    2,00 2,00   

             

9.4.7 
LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN 6,00    6,00 6,00   

9.4.8 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
X 1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 3,00    3,00 3,00   
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9.4.9 
TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO, TIPO 
MONOCOMANDO. AF_01/2020 

UN 3,00    3,00 3,00   

             

9.5 COBERTURA          

9.5.1 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M2 86,69    86,69 86,69   

         64,98  GARAGEM/C
OPA  

         21,71  DEPÓSITO  

             

9.5.2 
TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, 
COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2 18,25    18,25 18,25   

         18,25  
ACESSO AO 
PRÉDIO 
ANEXO  

             

9.5.3 
TELHAMENTO COM TELHA TRAPEIZODAL DE AÇO/ALUMINIO, 
LARGURA UTIL DE 980 MM, E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2 86,69    86,69 86,69   

         64,98  GARAGEM/C
OPA  

         21,71  DEPÓSITO  

             

9.5.4 
RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 
26, CORTE DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M 58,88    58,88 58,88   

         33,96  GARAGEM/C
OPA  

         17,12  DEPÓSITO  

         7,80  
ACESSO AO 
PRÉDIO 
ANEXO  

             

9.5.5 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M 21,16    21,16 21,16   

         12,32  GARAGEM/C
OPA  

         5,00  DEPÓSITO  

         3,84  
ACESSO AO 
PRÉDIO 
ANEXO  

             

9.5.6 
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

M 25,00    25,00 25,00   

             

9.5.7 
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/202 

UN 4,00    4,00 4,00   

             



                                                                                                                                                                                            
                               C.N.P.J. 14.345.748/0001-30    E-mail: crmac@crmac.org.br 

 

98 
 

9.5.8 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

UN 6,00    6,00 6,00   

             

10 SERVIÇOS DIVERSOS          

             

10.1 
CANALETA MEIA CANA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO (D = 20 CM) - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

M 134,55    134,55 134,55   

             

10.2 
GRELHA DE FERRO FUNDIDO SIMPLES COM REQUADRO, 200 X 1000 
MM, ASSENTADA COM ARGAMASSA 1 : 3 CIMENTO: AREIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 135,00    135,00 135,00   

             

10.3 
PLAFON DE SOBREPOR LED, RETANGULAR 4000K 36W, ALUMÍNIO 
BRANCO,  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 - REF SINAPI 
97608 

UN 72,00    72,00 72,00   

         1,00  RECEPÇÃO  

         2,00  SALÃO 
PRINCIPAL  

         7,00  
BANHEIROS 
BLOCO 
PRINCIPAL  

         4,00  SALA TI 
(ANEXO)  

         2,00  SALA TI  

         1,00  SALA TI 
(EXPANSÃO)  

         2,00  CAPTURA  

         2,00  REGISTRO 
DE P.F  

         4,00  
 
CIRCULAÇÃ
O  

         2,00  COORD II  

         2,00  FINANCEIRO  

         3,00  ÁREA 
COBERTA  

         14,00  

 
HALL/CIRCU
LAÇÃO 
PRÉDIO 
ANEXO  

         6,00  ARQUIVO  

         6,00  
 
FISCALIZAÇÃ
O  

         3,00  COORD I  

         3,00  COORD III  

         4,00  PROCESSOS   

         4,00  PRESIDENCI
A   

             

10.4 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 600,00    600,00 600,00   
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ANEXO V 

 

COMPOSIÇÕES ANALÍTICAS 

 

Objeto: 
Contratação de empresa de engenharia ou arquitetura especializada e habilitada 
na prestação de serviços de reforma geral para modernização e adequação do 
layout da Sede do Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre 

PARÂMETROS 
 

SINAPI 

Data-base  12/2023 

Município: Rio Branco    BDI de Serviços: 22,23% 

Endereço: ESTRADA DIAS MARTINS, N° 933, JARDIM DE ALAH  BDI Diferenciado: 12,62% 

Data: 03/06/2024    Enc. Sociais não desonerado: 115,90% 

          

Composições Analíticas 

1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total 

Composição CP 001 Próprio 
PLACA DE OBRA EM CHAPA 
GALVANIZADA 

m² 1,0000000 352,30 352,30 

Composição 
Auxiliar 

88316 SINAPI 
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 2,0000000 21,15 42,30 

Composição 
Auxiliar 

88262 SINAPI 
CARPINTEIRO DE FORMAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 27,55 27,55 

Insumo 00004813 SINAPI 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO 
CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, 
ADESIVADA, DE *2,0 X 1,125* M (SEM 
POSTES PARA FIXACAO) 

m² 1,0000000 250,00 250,00 

Insumo 00004491 SINAPI 
PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, 
MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA 

M 4,0000000 6,03 24,12 

Insumo 00005075 SINAPI 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 
X 30 (2 3/4 X 10) 

KG 0,1100000 20,14 2,21 

Insumo 4417 SINAPI 

SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* 
CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA 

M 1,0000000 6,12 6,12 

1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total 

Composição CP 002 Próprio 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

% 1,0000000 143,52 143,52 

Composição 
Auxiliar 

90778 SINAPI 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 1,2000000 119,60 143,52 

1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total 

Composição CP 003 Próprio 
TAXA DE ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

UND 1,0000000 262,55 262,55 

Composição 
Auxiliar 

TAXA COTAÇÃO 

TAXA DE ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA UND 1,0000000 262,55 262,55 

2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total 

Composição CP 004 Próprio 
EXECUÇÃO DE DETALHES EM FRISES NA 
MASSA ÚNICA. 

M 1,0000000 9,10 9,10 

Composição 
Auxiliar 

88316 SINAPI 

SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 0,1000000 21,15 2,11 

Composição 
Auxiliar 

88309 SINAPI 

PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 0,2000000 27,91 5,58 

Insumo 38382 SINAPI LINHA DE PEDREIRO LISA 100 M Und 0,1200000 11,82 1,41 

2.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total 

Composição CP 005 Próprio 
LUMINÁRIA ARANDELA, DE SOBREPOR, 
COM LÂMPADA  DE 08 W - UND 1,0000000 321,33 321,33 
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FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 - REF SINAPI 97608 

Composição 
Auxiliar 

88247 SINAPI 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2299000 22,84 5,25 

Composição 
Auxiliar 

88264 SINAPI 
ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 0,5518000 28,27 15,59 

Insumo COTAÇÃO 
ARANDELA EXTERNA EFFEKT 8W, 3000K 
STELLA 2 FACHOS ABERTOS COR 
PRETO OU SIMILAR 

Und 1,0000000 300,49 300,49 

2.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total 

Composição CP 006 COTAÇÃO 

MANUTENÇÃO EM TODA CERCA 
ELÉTRICA COM COLOCAÇÃO DE 
CONCERTINA, ELETRIFICADOR, 
MODULO ETHERNET, ISOLADORES, 
ARAME INOXIDAVEL, SIRENE PIEZO, 
CABO DE ALTA TENSÃO 5MM, BATERIA 
12V, BARRA DE ATERRAMENTO, 
CONECTOR OLHAL, PLACA DE 
ADVERTÊNCIA, SUPORTE DE HASTE E 
FIO DE 2MM. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UND 1,0000000 12.662,92 12.662,92 

3.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total 

Composição CP 007 Próprio 
METALON 80X40, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.(REF SINAPI 100776) 

M 1,0000000 55,27 55,27 

Composição 
Auxiliar 

88278 SINAPI 

MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 24,22 4,84 

Composição 
Auxiliar 

88240 SINAPI 

AJUDANTE DE ESTRUTURA METÁLICA 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 21,23 2,12 

Composição 
Auxiliar 

98746 SINAPI 

SOLDA DE TOPO EM 
CHAPA/PERFIL/TUBO DE AÇO 
CHANFRADO, ESPESSURA=1/4''. 
AF_06/2018 

M 0,0060000 61,52 0,37 

Composição 
Auxiliar 

100719 SINAPI 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA 
SOBRE PERFIL METÁLICO (POR DEMÃO). 
AF_01/2020_PE 

M² 0,2219000 9,95 2,21 

Insumo COTAÇÃO METALON 80X40 MM, CHAPA  M 1,1000000 41,57 45,73 

3.19 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total 

Composição CP 008 Próprio 
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA 
MANUAL, COM REAPROVEITAMENTO   - 
REF SINAPI 97665 

Und 1,0000000 7,90 7,90 

Composição 
Auxiliar 

88264 SINAPI 

ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES  H 0,1600000 28,27 4,52 

Composição 
Auxiliar 

88316 SINAPI 

SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 0,1600000 21,15 3,38 

3.20 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total 

Composição CP 009 Próprio 
INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS EM LED DE 
EMBUTIR ( REAPROVEITADAS)  - REF 
SINAPI 97608 

Und 1,0000000 20,84 20,84 

Composição 
Auxiliar 

88264 SINAPI 

ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES  H 0,5518000 28,27 15,59 

Composição 
Auxiliar 

88247 SINAPI 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2299000 22,84 5,25 

3.21 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total 

Composição CP 010 Próprio 

FORRO EM PLACA CIMENTÍCIA, PARA 
AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE M2 1,0000000 151,87 151,87 
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ESTRUTURA BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. 
AF_08/2023_PS - REF SINAPI 96114 

Composição 
Auxiliar 

88278 SINAPI 

MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4786000 24,22 11,59 

Composição 
Auxiliar 

88316 SINAPI 

SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 0,4786000 21,15 10,12 

Insumo 11062 SINAPI 
PLACA CIMENTICIA LISA E = 10 MM, DE 
1,20 X *2,50* M (SEM AMIANTO) 

M2 1,0800000 74,62 80,58 

Insumo 00039427 SINAPI 

PERFIL CANALETA, FORMATO C, EM ACO 
ZINCADO, PARA ESTRUTURA FORRO 
DRYWALL, E = 0,5 MM, *46 X 18* (L X H), 
COMPRIMENTO 3 M 

M 3,547 8,63 30,61 

Insumo 00039430 SINAPI 

PENDURAL OU PRESILHA REGULADORA, 
EM ACO GALVANIZADO, COM CORPO, 
MOLA E REBITE, PARA PERFIL TIPO 
CANALETA DE ESTRUTURA EM FORROS 
DRYWALL 

UN 1,2267 3,25 3,98 

Insumo 00039432 SINAPI 

FITA DE PAPEL REFORCADA COM 
LAMINA DE METAL PARA REFORCO DE 
CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA 
DRYWALL 

M 1,4276 5,35 7,63 

Insumo 00039434 SINAPI 

MASSA DE REJUNTE EM PO PARA 
DRYWALL, A BASE DE GESSO, SECAGEM 
RAPIDA, PARA TRATAMENTO DE JUNTAS 
DE CHAPA DE GESSO (NECESSITA 
ADICAO DE AGUA) 

KG 0,6926 6,70 4,64 

Insumo 00039435 SINAPI 

PARAFUSO DRY WALL, EM ACO 
FOSFATIZADO, CABECA TROMBETA E 
PONTA AGULHA (TA), COMPRIMENTO 25 
MM 

UN 9,6469 0,10 0,96 

Insumo 00039443 SINAPI 

PARAFUSO DRY WALL, EM ACO 
ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA 
BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, 
COMPRIMENTO 13 MM 

UN 1,2267 0,24 0,29 

Insumo 00040547 SINAPI 
PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, 
FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM 

CENTO 0,0123 27,27 0,33 

Insumo 00043131 SINAPI 

ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 
MM (0,157 KG/M), OU 8 BWG, D = 4,19 MM 
(0,101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM 
(0,0713 KG/M) 

KG 0,037 30,93 1,14 

4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total 

Composição CP 011 Próprio 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA 
ESCADAS, COM 1 LANCES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E= 
17 MM. AF_01/2017. REF SINAPI 95935 
10/2020 

M2 1,0000000 187,57 187,57 

Composição 
Auxiliar 

88239 SINAPI 
AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,205 22,33 4,57 

Composição 
Auxiliar 

88262 SINAPI 
CARPINTEIRO DE FORMAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,026 27,55 28,26 

Composição 
Auxiliar 

91692 SINAPI 

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP 
DIURNO. AF_08/2015 

CHP 0,055 31,80 1,74 

Composição 
Auxiliar 

91693 SINAPI 

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI 
DIURNO. AF_08/2015 

CHI 0,15 30,12 4,51 

Insumo 00001358 SINAPI 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA PARA FORMA DE CONCRETO, 
DE *2,2 X 1,1* M, E = 17 MM 

M2 1,345 78,69 105,83 

Insumo 00004491 SINAPI 
PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, 
MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA 

M 6,482 6,03 39,08 
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Insumo 00004517 SINAPI 
SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, 
MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA 

M 0,775 2,11 1,63 

Insumo 00005073 SINAPI 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 
X 24 (2 1/4 X 11) 

KG 0,04 20,53 0,82 

Insumo 00020247 SINAPI 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 
X 15 (1 1/4 X 13) 

KG 0,051 22,3 1,13 

6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total 

Composição CP 012 Próprio 
REMOÇÃO DE BANCADAS, BANCAS E 
DIVISÓRIAS REF.SINAPI 85377 - 08/2016 

M2 1,0000000 54,55 54,55 

Composição 
Auxiliar 

88316 SINAPI 
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 1,3200000 21,15 27,91 

Composição 
Auxiliar 

88274 SINAPI 
MARMORISTA/GRANITEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9600000 27,76 26,64 

6.19 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total 

Composição CP 013 Próprio 

LAVATORIO ACESSO COM COLUNA 
SUSPENSA, INCLUSO SIFÃO FLEXIVEL, 
VALVULA E ENGATE FLEXIVEL. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. REF. 
SINAPI 86942 

UND 1,0000000 898,71 898,71 

Composição 
Auxiliar 

86789 SINAPI 

VÁLVULA EM PLÁSTICO 1” PARA PIA, 
TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM 
LADRÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1,0000000 9,00 9,00 

Composição 
Auxiliar 

86882 SINAPI 
SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 
1.1/4 X 1.1/2” - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1,0000000 20,14 20,14 

Composição 
Auxiliar 

86884 SINAPI 
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO 
BRANCO, 1/2” X 30CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1,0000000 10,08 10,08 

Insumo 00004351 SINAPI 

PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM 
ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 
PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, 
ARRUELA E BUCHA DE NYLON TAMANHO 
S-8 

UN 4,0000000 16,64 66,56 

Insumo COTAÇÃO 
LAVATORIO ACESSO PARA COLUNA 
SUSPENSA. 

UN 1,0000000 504,90 504,90 

Insumo 00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR UN 0,0304 136,04 4,13 

Insumo COTAÇÃO COLUNA SUSPENSA ACESSO. UN 1,0000000 283,90 283,90 

6.20;9.2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total 

Composição CP 014 Próprio 
PLAFON DE SOBREPOR ECO 24W, 30x30, 
4000k FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 - REF SINAPI 97608 

UND 1,0000000 81,12 81,12 

Composição 
Auxiliar 

88247 SINAPI 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2299000 22,84 5,25 

Composição 
Auxiliar 

88264 SINAPI 
ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 0,5518000 28,27 15,59 

Insumo COTAÇÃO 
PLAFON DE SOBREPOR ECO 24W, 30x30, 
4000k. 

Und 1,0000000 60,28 60,28 

6.21;10.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total 

Composição CP 015 Próprio 

PLAFON DE SOBREPOR LED, 
RETANGULAR 4000K 36W, ALUMÍNIO 
BRANCO,  FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 - REF SINAPI 
97608 

UND 1,0000000 246,73 246,73 

Composição 
Auxiliar 

88247 SINAPI 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2299000 22,84 5,25 

Composição 
Auxiliar 

88264 SINAPI 
ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 0,5518000 28,27 15,59 

Insumo COTAÇÃO 
PLAFON DE SOBREPOR LED, 
RETANGULAR 4000K 36W, ALUMÍNIO 
BRANCO 

Und 1,0000000 225,89 225,89 



                                                                                                                                                                                            
                               C.N.P.J. 14.345.748/0001-30    E-mail: crmac@crmac.org.br 

 

103 
 

6.22;8.10;9.2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total 

Composição CP 016 Próprio 
SPOT EMBUTIDO PAR30 12W 3000K. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 - REF SINAPI 97608 

UND 1,0000000 94,79 94,79 

Composição 
Auxiliar 

88247 SINAPI 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2299000 22,84 5,25 

Composição 
Auxiliar 

88264 SINAPI 
ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 0,5518000 28,27 15,59 

Insumo COTAÇÃO SPOT EMBUTIDO PAR30 12W 3000K. Und 1,0000000 73,95 73,95 

7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total 

Composição CP 017 Próprio 

REMOÇÃO DE PORTAS, BATENTES E 
ALIZAR DE FORMA MANUAL, COM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 REF 
SINAPI 97644 

M2 1,0000000 39,24 39,24 

Composição 
Auxiliar 

88309 SINAPI 
PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 0,8000000 27,91 22,32 

Composição 
Auxiliar 

88316 SINAPI 
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 0,8000000 21,15 16,92 

7.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total 

Composição CP 018 Próprio 
REINSTALAÇÃO DE BATENTE PARA 
PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM 
ARGAMASSA - REF SINAPI 90806 

UN 1,0000000 96,99 96,99 

Composição 
Auxiliar 

88261 SINAPI 
CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,552 26,43 14,58 

Composição 
Auxiliar 

88309 SINAPI 
PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 1,362 27,91 38,01 

Composição 
Auxiliar 

88316 SINAPI 
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 0,957 21,15 20,24 

Composição 
Auxiliar 

88269 SINAPI 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE 
CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), 
PREPARO MANUAL. AF_08/2019 

H 0,0223 903,31 20,14 

Insumo 00039027 SINAPI 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19  
X 36 (3 1/4  X  9) 

KG 0,2000000 20,12 4,02 

7.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total 

Composição CP 019 Próprio 
REINSTALAÇÃO DE PORTA DE MADEIRA 
- REF SINAPI 91297 

UN 1,0000000 57,20 57,20 

Composição 
Auxiliar 

88261 SINAPI 
CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5460000 26,43 40,86 

Composição 
Auxiliar 

88316 SINAPI 
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 0,7730000 21,15 16,34 

7.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total 

Composição CP 020 Próprio 
REINSTALAÇÃO DE ALIZAR DE 5X1,5CM 
PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, 
PADRÃO MÉDIO - REF SINAPI 100659 

UN 1,0000000 2,63 2,63 

Composição 
Auxiliar 

88261 SINAPI 
CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0680000 26,43 1,79 

Composição 
Auxiliar 

88316 SINAPI 
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 0,0340000 21,15 0,71 

Insumo 00039026 SINAPI 
PREGO DE ACO POLIDO SEM CABECA 15 
X 15 (1 1/4 X 13) 

KG 0,0060000 22,65 0,13 

8.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total 

Composição CP 021 Próprio 
SPOT EMBUTIDO PAR20 7W 4000K. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 - REF SINAPI 97608 

UND 1,0000000 72,78 72,78 
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Composição 
Auxiliar 

88247 SINAPI 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2299000 22,84 5,25 

Composição 
Auxiliar 

88264 SINAPI 
ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 0,5518000 28,27 15,59 

Insumo COTAÇÃO SPOT EMBUTIDO PAR20 7W 4000K. Und 1,0000000 51,94 51,94 

8.12/3.27 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total 

Composição CP 022 Próprio 
FITA LED EVO 5 METROS INTERNO 
4000K. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 - REF SINAPI 97608 

UND 1,0000000 315,20 315,20 

Composição 
Auxiliar 

88247 SINAPI 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2299000 22,84 5,25 

Composição 
Auxiliar 

88264 SINAPI 
ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 0,5518000 28,27 15,59 

Insumo COTAÇÃO DRIVE PIX 120 W 10A 12V  Und 1,0000000 100,99 100,99 

Insumo COTAÇÃO 
FITA LED EVO 5 METROS INTERNO 
4000K. 

Und 1,0000000 193,37 193,37 

8.13/3.28 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total 

Composição CP 023 Próprio 

PERFIL PARA FITA DE LED EMBUTIR 3 
METROS. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 - REF SINAPI 
97608 

UND 1,0000000 160,74 160,74 

Composição 
Auxiliar 

88247 SINAPI 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2299000 22,84 5,25 

Composição 
Auxiliar 

88264 SINAPI 
ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 0,5518000 28,27 15,59 

Insumo COTAÇÃO 
PERFIL PARA FITA DE LED EMBUTIR 3 
METROS 

Und 1,0000000 139,90 139,90 

10.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total 

Composição CP 024 Próprio LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 1,0000000 3,90 3,90 

Composição 
Auxiliar 

88316 SINAPI 
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 0,1400000 21,15 2,96 

Insumo 3 SINAPI 
ACIDO CLORIDRICO / ACIDO MURIATICO, 
DILUICAO 10% A 12% PARA USO EM 
LIMPEZA 

L 0,0500000 18,87 0,94 

3.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total 

Composição CP 025  Próprio 

PILAR METÁLICO PERFIL LAMINADO OU 
SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL, COM 
CONEXÕES SOLDADAS, INCLUSOS MÃO 
DE OBRA, TRANSPORTE E IÇAMENTO 

KG   1,0000000 11,87 11,87 

Composição 
Auxiliar 

88240  SINAPI 
AJUDANTE DE ESTRUTURA METÁLICA 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H  0,0013 21,23 0,02 

Composição 
Auxiliar 

88278 SINAPI 
MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H  0,005 24,22 0,12 

Composição 
Auxiliar 

88317  SINAPI 
SOLDADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H  0,0283 28,65 0,81 

Composição 
Auxiliar 

93287  SINAPI 

GUINDASTE HIDRÁULICO 
AUTOPROPELIDO, COM LANÇA 
TELESCÓPICA 40 M, 
CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 
260 KW - CHP DIURNO. AF_03/2016 

CHP  0,0015 346,79 0,52 

Composição 
Auxiliar 

93288  SINAPI 

GUINDASTE HIDRÁULICO 
AUTOPROPELIDO, COM LANÇA 
TELESCÓPICA 40 M, 
CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 
260 KW - CHI DIURNO. AF_03/2016 

CHI  0,0014 175,88 0,24 
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Composição 
Auxiliar 

100716  SINAPI 
JATEAMENTO ABRASIVO COM 
GRANALHA DE AÇO EM PERFIL 
METÁLICO EM FÁBRICA. AF_01/2020 

m²  0,0227 27,28 0,61 

Composição 
Auxiliar 

100719  SINAPI 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA 
SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO 
EM FÁBRICA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020_PE 

m²  0,0227 9,95 0,22 

Insumo 00001333  SINAPI 
CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM A36, E = 
1/2 " (12,70 MM) 99,59 KG/M2 

KG  0,060005 10,58 0,63 

Insumo 00010997  SINAPI 
ELETRODO REVESTIDO AWS - E7018, 
DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM 

KG  0,0017 27,22 0,04 

Insumo 00043083  SINAPI 

PERFIL "U" ENRIJECIDO DE ACO 
GALVANIZADO, DOBRADO, 150 X 60 X 20 
MM, E = 3,00 MM OU 200 X 75 X 25 MM, E 
= 3,75 MM 

KG  1,091 7,94 8,66 

3.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total 

Composição CP 026  Próprio 

VIGA METÁLICA/TESOURA EM PERFIL 
LAMINADO OU SOLDADO EM AÇO 
ESTRUTURAL, COM CONEXÕES 
PARAFUSADAS, INCLUSOS MÃO DE 
OBRA, TRANSPORTE E IÇAMENTO 
UTILIZANDO GUINDASTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020_PSA - REF 100764 

KG   1,0000000 25,32 25,32 

Composição 
Auxiliar 

88240  SINAPI 
AJUDANTE DE ESTRUTURA METÁLICA 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H  0,0044 21,23 0,09 

Composição 
Auxiliar 

88278  SINAPI 
MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H  0,014 24,22 0,33 

Composição 
Auxiliar 

88317  SINAPI 
SOLDADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H  0,0181 28,65 0,51 

Composição 
Auxiliar 

93287  SINAPI 

GUINDASTE HIDRÁULICO 
AUTOPROPELIDO, COM LANÇA 
TELESCÓPICA 40 M, CAPACIDADE 
MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHP 
DIURNO. AF_03/2016 

CHP  0,004 346,79 1,38 

Composição 
Auxiliar 

93288  SINAPI 

GUINDASTE HIDRÁULICO 
AUTOPROPELIDO, COM LANÇA 
TELESCÓPICA 40 M, CAPACIDADE 
MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHI 
DIURNO. AF_03/2016 

CHI  0,0037 175,88 0,65 

Composição 
Auxiliar 

100716  SINAPI 
JATEAMENTO ABRASIVO COM 
GRANALHA DE AÇO EM PERFIL 
METÁLICO EM FÁBRICA. AF_01/2020 

m²  0,0358 27,28 0,97 

 100719  

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA 
SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO 
EM FÁBRICA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020_PE 

m²  0,0358 9,95 0,35 

Insumo 00004777  SINAPI 
CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS 
(QUALQUER BITOLA), ESPESSURA 
ENTRE 1/8" E 1/4" 

KG  0,030548 7,36 0,22 

Insumo 00010997  SINAPI 
ELETRODO REVESTIDO AWS - E7018, 
DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM 

KG  0,0015 27,22 0,04 

Insumo 00040535  SINAPI 
PERFIL "U" SIMPLES DE ACO 
GALVANIZADO DOBRADO 75 X *40* MM, E 
= 2,65 MM 

KG  1,091 7,94 8,66 

Insumo COTAÇÃO 
PERFIL "U" SIMPLES DE ACO 
GALVANIZADO DOBRADO 100 X *40* MM, 
E = 2,65 MM 

KG  1,091 11,11 12,12 

3.29 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total 



                                                                                                                                                                                            
                               C.N.P.J. 14.345.748/0001-30    E-mail: crmac@crmac.org.br 

 

106 
 

Composição CP 027  COTAÇÃO 

FACHADA DE PELE DE VIDRO, EM 
ESQUADRIAS DE ALUMINÍO/PERFIL NA 
COR PRETA, VIDRO TEMPERADO 6 MM 
INCOLOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UND  1,0000000 57.000,00 57.000,00 

3.30 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  CP 028 COTAÇÃO 
PELÍCULA ESPELHADA, NO TOM VERDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UND  1,0000000 5.206,00 5.206,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                                                                                                            
                               C.N.P.J. 14.345.748/0001-30    E-mail: crmac@crmac.org.br 

 

107 
 

ANEXO VI 

 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

Objeto: 
Contratação de empresa de engenharia ou arquitetura especializada e habilitada na prestação de serviços de reforma geral para 
modernização e adequação do layout da Sede do Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre 

Município: 
 
Rio Branco 

        

Endereço: ESTRADA DIAS MARTINS, N° 933, JARDIM DE ALAH   

Data: 03/06/2024   

    

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO  

ETAPA  SERVIÇO 1°MÊS 2°MÊS  2°MÊS  TOTAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES  
40 % 30 % 30 % 100 % 

R$ 17.205,87 R$ 12.904,40 R$ 12.904,40 R$ 43.014,67 

2 MURO 
50 % 50 %   100 % 

R$ 42.402,17 R$ 42.402,17   R$ 84.804,33 

3 
HALL DE 
ENTRADA/RAMPA/FACHADA 

30 % 40 %  30% 100 % 

R$ 104.984,94 R$ 139.979,92 R$ 104.984.94  R$ 349.949,79 

4 ESCADA 
100 %     100 % 

R$ 18.494,88     R$ 18.494,88 

5 ESTACIONAMENTO 
  50 % 50 % 100 % 

  R$ 23.397,99 R$ 23.397,99 R$ 46.795,98 

6 BANHEIROS 
  25 % 75 % 100 % 

  R$ 22.705,14 R$ 68.115,43 R$ 90.820,58 

7 SALA DA TI 
  100 %   100 % 

  R$ 3.654,26   R$ 3.654,26 

8 SALA DO MÉDICO 
  100 %   100 % 

  R$ 7.351,55   R$ 7.351,55 

9 
COPA/REFEITÓRIO, ÁREA 
EXTERNA E DEPÓSITO 

  30 % 70 % 100 % 

  R$ 28.829,48 R$ 67.268,79 R$ 96.098,26 

10 SERVIÇOS DIVERSOS 
    100 % 100 % 

    R$ 80.806,94 R$ 80.806,94 

TOTAL COM BDI  
22 % 34 % 43 % 57 % 

R$ 183.087,85 R$ 281.224,90 R$ 357.478,48 R$ 821.791,23 

TOTAL ACUMULADO COM BDI  
22 % 57 % 100 %   

R$ 183.087,85 R$ 464.312,75 R$ 821.791,23   
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ANEXO VII 

 

COMPOSIÇÃO DE BDI 

 

Objeto: 
Contratação de empresa de engenharia ou arquitetura especializada e habilitada na prestação de serviços de reforma 
geral para modernização e adequação do layout da Sede do Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre 

Município: Rio Branco           

Endereço: 
ESTRADA DIAS MARTINS, N° 933, JARDIM DE 
ALAH 

     

Data: 03/06/2024           

            

ANEXO 5 - COMPOSIÇÃO DE BDI  

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 
SERVIÇO FORNECIMENTO 

% PARCIAL % PARCIAL 

                
  

    

1.0 CUSTO INDIRETO           7,30%   3,21% 

1.1 (AC) ADMINISTRAÇÃO CENTRAL        4,00%   1,50%   

1.2 (S) Seguro +  (G) GARANTIA       0,80%   0,30%   

1.3 (R) RISCO           1,27%   0,56%   

1.4 (DF) DESPESAS FINANCEIRAS       1,23%   0,85%   

                        

                        

                        

2.0 (I) TRIBUTOS             5,65%   3,65% 

2.1 PIS             0,65%   0,65%   

2.2 COFINS           3,00%   3,00%   

2.3 ISS             2,00%   0,00%   

                        

                        

                        

                        

                        

                        

3.0 (L) BONIFICAÇÃO           7,40%   5,11% 

3.1 RESULTADO ESTIMADO ( OU LUCRO )     7,40%   5,11%   

                        

  
BDI DE SERVIÇOS, FORNECIMENTO MATERIAIS E 
EQUIPAMENTO 

22,23%   12,62% 

    
       

 
  

          
 

  
      

Para o cálculo do BDI foi considerado a equação proposta pelo relatório que fundamentou o Acórdão nº 2622/2013, ilustrada abaixo: 
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Equação do Cálculo do BDI: 
          

 
            

   

BDI = 

 

(1 + AC + R + S + G) x (1 + 
DF) x (1 + L) – 1     

  (1 – I)      
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ANEXO VIII 

 

ENCARGOS SOBRE A MÃO-DE-OBRA 

 

 

Objeto: 

Contratação de empresa de engenharia ou arquitetura especializada e habilitada na prestação de serviços de 
reforma geral para modernização e adequação do layout da Sede do Conselho Regional de Medicina do Estado 
do Acre 

Município: Rio Branco 

Endereço: ESTRADA DIAS MARTINS, N° 933, JARDIM DE ALAH 

Data: 03/06/2024 

            

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO-DE-OBRA  

ITEM DESCRIÇÃO 

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALISTA 

% % % % 

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16,80% 16,80% 36,80% 36,80% 

        

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60% 

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

            

B 
ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS 
DE "A" 

50,28% 19,18% 50,28% 19,18% 

        

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 18,06% 0,00% 18,06% 0,00% 

B2 FERIADOS 4,77% 0,00% 4,77% 0,00% 

B3 AUXÍLIO-ENFERMIDADE 0,88% 0,66% 0,88% 0,66% 

B4 13º SALÁRIO 11,17% 8,33% 11,17% 8,33% 

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,05% 0,07% 0,05% 

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,74% 0,56% 0,74% 0,56% 

B7 DIAS DE CHUVAS 1,75% 0,00% 1,75% 0,00% 

B8 AUXÍLIO-ACIDENTE DE TRABALHO 0,11% 0,08% 0,11% 0,08% 

B9 FÉRIAS GOZADAS 12,69% 9,47% 12,69% 9,47% 

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,04% 0,03% 0,04% 0,03% 

            

C 
ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS QUE NÃO RECEBEM 
INCIDÊNCIAS DE "A" 

9,87% 7,38% 9,87% 7,38% 

        

C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5,04% 3,76% 5,04% 3,76% 

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,12% 0,09% 0,12% 0,09% 
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C3 FÉRIAS INDENIZADAS 1,71% 1,28% 1,71% 1,28% 

C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,58% 1,93% 2,58% 1,93% 

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,42% 0,32% 0,42% 0,32% 

        

D TAXAS DE REINCIDÊNCIAS 8,87% 3,54% 18,95% 7,39% 

        

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 8,45% 3,22% 18,50% 7,06% 

D2 
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO 
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO 
PRÉVIO INDENIZADO 

0,42% 0,32% 0,45% 0,33% 

TOTAL (A + B + C + D) 85,82% 46,90% 115,90% 70,75% 

OBS.: *GRUPO DEVERÁ SER APROPRIADO COMO ITEM DO CUSTO DIRETO      

FONTE: INFORMAÇÃO DIAS DE CHUVA – INMET         
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ANEXO IX 

 

IMPLANTAÇÃO 
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ANEXO X 

 

SINALIZAÇÃO 
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ANEXO XI 

 

EXECUTIVO DA FACHADA 
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ANEXO XII 

 

ESTRUTURA METÁLICA 
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ANEXO XIII 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

Ao 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ACRE – CRM-AC 

Prezados senhores, 

A pessoa jurídica, ----------(RAZÃO SOCIAL)____________(CNPJ E INSCRIÇÃO 

ESTADUAL) com sede na Rua ---------------------------------(ENDEREÇO 

COMERCIAL;TELEFONE/E-MAIL), dados bancários --------------------------(Nº DO 

BANCO, AGÊNCIA E N.º DA CONTA), representada neste ato por ---------------------

-----------------(NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE, CARGO, CARTEIRA DE 

IDENTIDADE E CPF). 

 

Apresentamos a seguir proposta referente à licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 04/2024, PROCESSO Nº 24.1.000000534-0. 

 

 

A PROPOSTA TERÁ VALIDADE DE NO MÍNIMO 60 (sessenta) DIAS A PARTIR DA 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS. 

 

Declaramos que os preços propostos contemplam todos os tributos, impostos, 

encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, bem como como gastos da empresa 

com suporte técnico e administrativo, ou quaisquer outros que possam incidir sobre 

gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária 

e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

 

 
Item Descrição Unidade Quantidade Valor Total 

1 

Prestação de serviços de reforma 
geral para modernização e 
adequação do layout da Sede do 
Conselho Regional de Medicina do 
Estado do Acre. 

Serviço 01  

Valor Total   

 

Declara ainda conhecer todos os termos do instrumento convocatório que rege a 

supracitada licitação.  

 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO XIV 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ____/______  

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

REFORMA GERAL PARA 

MODERNIZAÇÃO E ADEQUAÇÃO DO 

LAYOUT, QUE ENTRE SI FAZEM O 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 

ESTADO E A EMPRESA 

_________________________________.  

 

PROCESSO Nº. 24.1.000000534-0  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2024 

 

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ACRE, com sede na 

Nova Avenida Ceará, nº 933, Bairro Jardim Alah, em Rio Branco, inscrito no CNPJ 

sob o nº 14.345.748/0001-30, neste ato representado por sua Presidente, Dra. 

________________________________________, no exercício de suas atribuições 

legais e regulamentares, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de 

outro lado a empresa ___________________ pessoa jurídica, com sede 

na_______________________________, CEP: __________, Rio Branco-AC, CNPJ 

nº ________________________, Inscrição Estadual nº 

__________________,representado neste ato pelo Sr. 

____________________________________, portador do CPF nº 

_______________________ e RG nº _____________________,nesta capital 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta 

no PROCESSO Nº 24.1.000000534-0, resolvem celebrar o presente Contrato, que 

será regido pela Lei nº 14.133/2021, pelos preceitos de Direito Público, pelos 

Princípios da Teoria Geral dos Contratos, pelas disposições de Direito Privado e, 

especialmente, pelas cláusulas e condições seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto do presente contrato, prestação de serviços de reforma geral 

para modernização e adequação do layout, tudo em conformidade com o Anexo I 
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deste termo contratual, o Edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa 

vencedora.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

2.1. Para a presente contratação foi instaurado procedimento licitatório, através do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024 e PROCESSO Nº. 24.1.000000534-0, cujo 

órgão demandante é o Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre, CNPJ nº 

14.345.748/0001-30, com fundamento nas Leis nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 

123/2006 e alterações, observadas as alterações posteriores introduzidas nos 

referidos diplomas normativos; 

 

2.2. Integram o presente Contrato, independente de transcrição, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 04/2024, com seus anexos, a proposta da empresa vencedora e 

demais elementos constantes do processo acima citado.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÕES 

 

3.1. O valor atribuído individualmente pelo item executado será o seguinte: 

 
Item Descrição Unidade Quantidade Valor Total 

     

Valor Total   

 

3.2. O valor anual deste Contrato é de R$ ........................................ 

(.......................................................................). 

 

3.3. A vigência deste termo contratual terá início na data de sua assinatura e término 

no exercício financeiro, podendo se necessário e excepcionalmente, ser prorrogado 

por iguais períodos, desde que a contratação ainda permaneça vantajosa para a 

Administração, conforme art. 106 da Lei nº 14.133/2021, e desde que se faça através 

de Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

4.1. Conforme obrigações constantes do item 32 do Termo de Referência – Anexo I 

do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024.  

 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

5.1. Conforme obrigações constantes do item 33 do Termo de Referência – Anexo I 

do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024.  
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CLÁUSULA SEXTA – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

6. Conforme obrigações constantes do item 8 do Termo de Referência – Anexo I do 

Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZO DE GARANTIA 

 

7. Conforme obrigações constantes do item 10 do Termo de Referência – Anexo I do 

Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

8.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou 

parcialmente, o objeto deste Termo de Referência; 

 

8.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original e que sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do Contrato.  

 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

licitante/adjudicatário que:  

 

9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do Contrato;  

 

9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

9.1.3. Dar causa à inexecução total do Contrato;  

 

9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

 

9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

 

9.1.6. Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
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9.1.7. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

 

9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do Contrato;  

 

9.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;  

 

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

 

9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e  

 

9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

9.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

 

9.2.1. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item (ns) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; e,  

 

9.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública pelo prazo 

de até 3 (três) anos.  

 

9.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções.  

 

9.4. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e seus Anexos ou no 

Contrato. 

 

9.5. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal às seguintes 

sanções:  

 

9.5.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação;  

 

9.5.1.1. A ADVERTÊNCIA será aplicada diretamente pelo Fiscal do Contrato por meio 

de Ofício endereçado à CONTRATADA que poderá ser entregue diretamente ao 

preposto por ela indicado, estando garantido o direito à ampla defesa e ao 

contraditório;  
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9.5.2. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total da contratação, até o limite de 15 (quinze) dias;  

 

9.5.3. Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 

Contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida;  

 

9.5.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos 

prejuízos causados.  

 

9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções.  

 

9.7. Também ficam sujeitas às penalidades de impedimento de contratar com o Órgão 

Licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas 

ou profissionais que, em razão do Contrato decorrente desta licitação:  

 

9.7.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio doloso, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos;  

 

9.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e,  

 

9.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

 

9.8. Aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei 14.133, de 2021.  

 

9.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

 

9.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos 

dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Conselho, ou deduzidos da 

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e 

cobrados judicialmente.  
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9.11. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada por intermédio de ofício apresentado 

mediante contra recibo.  

 

9.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou no caso de multas cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes do objeto deste Contrato ocorrerão por conta do 

orçamento próprio; Elemento de Despesa: ____________; Fonte de Recursos: ___ 

(__).  

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

11.1. Conforme obrigações constantes do item 17 do Termo de Referência – Anexo I 

do Edital PREGÃO Nº 04/2024.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

 

12.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao 

presente Contrato:  

 

a) Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse 

público, nos termos do art. 104 da Lei nº 14.133/2021, respeitados os direitos da 

CONTRATADA; 

 

b) Extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 138 da Lei 

nº 14.133/2021;  

 

c) Aplicar sanções motivadas pela inexecução, total ou parcial, deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO 

 

13.1. Conforme obrigações constantes do item 35 do Termo de Referência – Anexo I 

do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO 

 

14.1. O presente Contrato poderá ser extinto:  

 

a) Inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste Termo de 

Referência;  

 

b) Nas hipóteses previstas no art. 137, incisos III, IV, V e VIII, da Lei 14.133/2021;  

 

c) Também ensejará a extinção contratual, a ocorrência das hipóteses dos incisos I, 

II, IV e V, do §2º, do art. 137, da Lei 14.133/2021;  

 

14.2. Na ocorrência de extinção contratual ficam assegurados os direitos da 

Administração contidos no art. 139, da Lei 14.133/2021, sem prejuízo de quaisquer 

outros previstos pela legislação 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA   

 

15.1. Conforme obrigações constantes do item 20 do Termo de Referência – Anexo I 

do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REAJUSTE  

 

16.1. Conforme obrigações constantes do item 25 do Termo de Referência – Anexo I 

do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do Contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO DO CONTRATO 

 

18.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação no site do CRM-AC: 

hp://www.crmac.org.br, o presente Contrato conforme o disposto no art. 91, da Lei nº 

14.133/2021.  
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE 

INFORMAÇÃO, DADOS PESSOAIS E/OU BASE DE DADOS  

 

19.1. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de 

toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive 

em razão de licenciamento ou da operação dos programas/sistemas, nos termos da 

Lei n° 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o 

cumprimento do objeto descrito no Contrato.  

 

19.1.1. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas 

suficientes visando a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda 

informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso a fim de evitar 

acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não 

previstos.  

 

19.1.2. A CONTRATADA deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, 

consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, 

tenham acesso /ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem 

o dever de proteção, confidencialidade e sigilo.  

 

19.1.3. A CONTRATADA não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou 

base de dados a que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto do 

Contrato.  

 

19.1.4. A CONTRATADA não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem 

prévia autorização escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 

tenha acesso em razão do cumprimento do objeto do Contrato.  

 

19.1.4.1. A CONTRADA obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base 

de dados estritamente necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros 

durante o cumprimento do objeto descrito no Contrato.  

 

19.1.5. A CONTRATADA fica obrigada a devolver todos os documentos, registros e 

cópias que contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha 

tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto do Contrato no prazo de 

30 (trinta) dias corridos contados da extinção do Contrato, restando autorizada a 

conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas.  
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19.1.5.1. À CONTRATADA não será permitido deter cópias ou backups, informação, 

dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 

cumprimento do objeto do Contrato.  

 

19.1.5.1.1. A CONTRATADA deverá eliminar os dados pessoais a que tiver 

conhecimento ou posse em razão do cumprimento do objeto do Contrato tão logo não 

haja necessidade de realizar seu tratamento.  

 

19.1.6. A CONTRATADA deverá notificar, imediatamente, a CONTRATANTE no caso 

de perda parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados.  

 

19.1.6.1. A notificação não eximirá a CONTRATADA das obrigações e/ou sanções 

que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de 

dados.  

 

19.1.6.2. A CONTRATADA que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas 

alterações e regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto 

descrito no Contrato fica obrigado a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento 

por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela 

autoridade competente.  

 

19.1.7. A CONTRATADA fica obrigado a manter preposto para comunicação com o 

CONTRATANTE para os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018 suas alterações 

e regulamentações posteriores.  

 

19.1.8. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas no 

presente item, permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a 

CONTRATADA e a CONTRATANTE, bem como, entre a CONTRATADA e os seus 

colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços sob pena 

das sanções previstas na Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações 

posteriores, salvo decisão judicial contrária.  

 

19.1.9. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas neste item sujeitará 

a CONTRATADA a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, 

consequente, sanção, sem prejuízo de outras cominações cíveis e penais. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA ANTICORRUPÇÃO  

 

20.1. As Partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas o Código Penal Brasileiro, a Lei de Improbidade 

Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 (em conjunto, "Leis 
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Anticorrupção") e, se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, 

administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros 

por ela contratados. No exercício dos direitos e obrigações previstos no Contrato e no 

cumprimento de qualquer uma de suas disposições, ou ainda em relação a quaisquer 

outros negócios envolvendo o CONTRATANTE, a CONTRATADA se obriga a: (i) não 

dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza 

a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer pessoas, 

empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, 

influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente e (ii) adotar as melhores 

práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das Leis Anticorrupção, com 

o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 

dinheiro por seus sócios, administradores e colaboradores ou terceiros por ela 

contratados. A violação das Leis Anticorrupção e/ou da obrigação de monitoramento 

será considerada infração grave ao Contrato e consistirá justa causa para sua 

extinção motivada, a critério do CONTRATANTE, sem qualquer ônus para este e sem 

prejuízo da cobrança das perdas e danos decorrentes da infração. A CONTRATADA 

declara que nos últimos 05 (cinco) anos não sofreu nenhuma investigação, inquérito 

ou processo administrativo ou judicial relacionados ao descumprimento das Leis 

Anticorrupção ou de lavagem de dinheiro e que suas atividades estão em 

conformidade com as Leis Anticorrupção, obrigando-se a informar ao 

CONTRATANTE imediatamente caso seja iniciada qualquer investigação de suas 

atividades com base em quaisquer das Leis Anticorrupção. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

 

21.1. As dúvidas decorrentes do presente Contrato serão dirimidas no Foro de Rio 

Branco/AC, com renúncia de qualquer outro. 

 

21.2. E por estarem de acordo com as disposições contidas no presente Contrato, 

assinam este instrumento o CRM-AC e a empresa CONTRATADA, na pessoa dos 

seus representantes legais, que vai assinada em duas vias de igual teor e forma.  

 

Rio Branco-AC, __ de __________ de 2024.  

 

 

 

CONTRATANTE 

Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre 

Presidente do CRM-AC 

 

CONTRATADO 

 

 


